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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVERTÊNCIA 
 
O Município de Pedreira/SP, ADVERTE, à todas as licitantes interessadas, que não está hesitando em 
penalizar pessoas jurídicas que descumpram com o pactuado. 
 
Portanto, as pessoas jurídicas interessadas na participação desta licitação deverão apresentar 
durante a sessão suas propostas e lances de forma clara e consciente, com a certeza de que 
poderão cumprir com a prestação dos serviços do objeto, da forma como foi determinado em 
edital e dentro do(s) prazo(s), preço(s) e padrão(ões) de qualidade exigido(s). 
 
Vale alertar que os pedidos de realinhamento/reequilíbrio de preços são exceções à regra, e são 
destinados sempre a situações excepcionalíssimas, onde somente serão deferidos, se em total 
consonância com a Lei e desde que solicitado tempestivamente. 
 
Ratificamos então, para que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, evitando 
redução de preço se não tiver a plena certeza do cumprimento integral com o pactuado, visando 
evitar problemas futuros, tanto para o Município como para as contratadas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

______________________________________________ 
Bruno Henrique de Almeida 

SUBSCRITOR DO EDITAL 
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS – 

PARTICIPAÇÃO AMPLA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.° 44/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO n.°55/2022 

OFERTA DE COMPRA N° 851900801002022OC00048 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: _01/07/2022 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:13/07/2022às [09]h[00]min 

 

ODepartamento de Licitações, Contratos e Aditivos, por intermédio do Senhor Bruno Henrique de 
Almeida, RG nº 42.181.532-2 SSP/SP e CPF nº 229.133.558-89, usando a competência delegada 
pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, torna 
público que se acha aberta, nesta unidade, situada aPraça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – 
Pedreira/SP, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – 
Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE 
LICENÇA DE SISTEMA DESTINADO A GESTÃO DE  PROCESSOS  JUDICIAIS DO ACERVO FÍSICO E 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP,que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo 
Decreto Municipal do Pregão Eletrônico nº 2.673/2018, pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 e pelo 
regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do 
regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002 e as normas 
mencionadas no parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 193 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 
ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e 
o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de 
São Paulo – CAUFESP. 
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo 
Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e 
indicados no sistema pela autoridade competente. 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação para fornecimento e manutenção de licença de sistema destinado a  
gestão  de  processos  judiciais do acervo físico e eletrônico do município de Pedreira/SP, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência que integra este Edital como Anexo I; 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 
Administração Municipal que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade econômica 
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compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento 
que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

 
2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome 
da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer 
pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 
 
2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e 
dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o 
credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão 
disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

 
2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 
jurídicas: 

 
2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta 
e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002;  
 
2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 
membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
 
2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
 
2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública Federal, Estadual, Municipal, direta e indireta, em 
virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 
Federal n° 12.529/2011; 
 
2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 
art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 
 
2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal 
nº 8.429/1992; 
 
2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública 
pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei 
Complementar Estadual nº 709/1993; 
 
2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, com os Estados, Municípios 
ou o Distrito Federal, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos 
termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, 
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do Decreto Estadual nº 58.052/2012; 
 
2.2.11. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a contratação em 
decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 
CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013), ou no Cadastro Estadual de Empresas 
Punidas – CEEP (artigo 5º do Decreto Estadual nº 60.106/2014); 
 

2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está condicionada, 
ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema 
BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 
participação no certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os 
regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 
 
2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no 
pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização 
da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 
como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao 
interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção 
“CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 
 
2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 
eletrônico. 
 
2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6 e 
subdivisões, bem como para a fruição do benefício de habilitação previsto na alínea “f” e 
subdivisão do item 5.9, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte deverá 
constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto nos itens 4.1.4.3 e 4.1.4.4 
deste Edital. 
 
2.8. Participação de cooperativas. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta 
licitação, nos termos do artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938, de 21 de junho de 2010, com a 
redação dada pelo Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de julho de 2011. 

 
2.8.1. Às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 
11.488/2007, estendem-se as regras previstas para as microempresas e empresas de pequeno 
porte referentes ao direito de preferência de que trata o item 5.6 e subdivisões, bem como à 
fruição do benefício de habilitação previsto na alínea “f” e subdivisão do item 5.9. 
 
2.8.2. Para o exercício do direito de preferência e a fruição do benefício de habilitação 
indicados no item 2.8.1, a condição de cooperativa que preencha as condições estabelecidas 
no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 deverá constar do registro da licitante junto ao 
CAUFESP, sem prejuízo do disposto no item 4.1.4.5 deste Edital. 

 
3. PROPOSTAS 
 
3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do 
Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura 
da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 
integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 
 

3.1.1. No caso de erros materiais, a Administração diligenciará para que seja saneado o 
problema, tendo em vista o princípio da economicidade. 
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3.2. Preços.O preço globalpara a prestação dos serviços constantes no Anexo I (Termo de 
Referência)será ofertado no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em 
algarismos, apurados nos termos do item 3.3, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos diretos ou indiretos relacionados à prestação de serviços, tais como tributos, 
remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto 
desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

 
3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 
não prevista no Edital e seus anexos. 
 
3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de 
mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 
 
3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar 
pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 
proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

 
3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 
situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que 
celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da 
exclusão ou o seu respectivo protocolo. 
 
3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o 
item 3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 
competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos 
termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

 
3.3. Reajuste. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
3.4. Data de referência.  A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes na data da 
apresentação da proposta, que será considerada a data de referência de preços. 
 
3.5. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo II, o 
prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 
apresentação. 
 
4. HABILITAÇÃO 
 
4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
4.1.1. Habilitação jurídica 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias;  
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
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e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na 
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de 
eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da 
Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971; 
 
4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN; 
 
4.1.3. Qualificação econômico-financeira 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 
deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, 
expedida pelo distribuidor competente; 
a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

 
4.1.4. Declarações e outras comprovações 
 
4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo III.1, atestando que: 
 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que 
se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, 
na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 
 
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 
deste Edital; 
 
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, 
parágrafo único, da Constituição Estadual; 
 
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 
Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 
4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e 
que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros 
atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 
12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
 
4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III.3, 



Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

 

 

    

  7
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
 
4.1.4.4. Comprovação da condição de ME/EPP.Sem prejuízo da declaração exigida no item 4.1.4.3 e 
admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento 
jurídico vigente, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte será comprovada 
da seguinte forma: 

 
4.1.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 
Comercial competente;  
 
4.1.4.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro 
de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;  

 
4.1.4.5. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007: 

 
4.1.4.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III.4, declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal 
nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º 
da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 
 
4.1.4.5.2. Sem prejuízo da declaração exigida no item 4.1.4.5.1 e admitida a indicação, pelo 
licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a 
condição de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007 será comprovada pela Demonstração do Resultado do Exercício ou 
documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 
4.1.4.6. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo III.5, comprometendo-se a apresentar, por ocasião da celebração do 
contrato, os documentos abaixo: 
 

4.1.4.6.1. PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A LICITANTE VENCEDORA DO 
CERTAME DEVERÁ APRESENTAR:  

 
4.1.4.6.1.1. Todos os documentos relativos à regularidade fiscal descritos no subitem 
4.1.2. que estiverem vencidos quando da apresentação para o certame, conforme 
prevê o art. 16 da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

 
4.1.4.6.1.2.AS DOCUMENTAÇÕES APRESENTADAS SOMENTE SERÃO ACEITAS E 
CONSIDERADAS VÁLIDAS NO ORIGINAL OU POR QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA 
AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE, POR PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO DE 
IMPRENSA OFICIAL OU POR SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO.  

 
4.1.4.6.2.Caso a licitante vencedora do certame deixar de apresentar a documentação 
exigida ou apresentar documentação que não atendam as exigências do subitem 4.1.4.6.1.1. 
será aplicada multa pecuniária em 20% (vinte por cento) do valor total vencido, além da 
sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02.  
 
4.1.4.6.3.No caso de penalidades constantes no subitem acima será garantido o contraditório 
e a ampla defesa, abrindo-se prazo recursal de 03 (três) dias, a contar da intimação da 
reprovação, garantindo-se o mesmo prazo para contrarrazões, caso haja recurso, 
começando-se a correr o prazo a contar da intimação de que foi impetrado recurso. 
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4.1.4. Qualificação Técnico-Operacional 
 
4.1.4.1. Para atendimento ao conteúdo da qualificação técnica, a proponente deverá apresentar 
documentação convergente aos seguintes itens: 

 
4.1.4.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado que comprove(em) a aptidão da licitante por desempenho de atividade pertinente e 
compatível, em características e prazos, com o objeto desta licitação, indicando o local, natureza, 
prazos e outros dados característicos dos serviços, de modo a evidenciar pleno cumprimento aos 
requisitos do presente processo licitatório; 

 
4.1.4.1.2. Entende-se por pertinente e compatível o(s) atestado(s) que comprove(m) capacidade 
do objeto ora requisitado, em um único contrato ou diversos contratos durante o mesmo período, 
de forma satisfatória; 

 
4.1.4.1.3.O(s) atestado(s) deverá(ão) detalhar os serviços prestados, de modo a especificar as 
características exigidas no certame; 

 
4.1.4.1.4.O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado original na forma 
prescrita no artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
4.1.4.1.5.No caso de apresentação de atestado(s) de empresas privadas, não serão considerados 
aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da licitante. Serão 
considerados como do mesmo grupo, as empresas controladas pela licitante e suas controladoras, 
ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e da 
Licitante. 
 
4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 
 
4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à 
data de apresentação das propostas. 
 
4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das 
declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação 
econômico-financeira (caso exigida no item 4.1.3), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções 
penais e administrativas pertinentes. 
 
4.2.3. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão estar em nome da 
matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão estar em nome da filial que, na 
condição de licitante, executará o objeto do contrato, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, 
cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.  
 
4.2.5. Os documentos elencados acima, caso encontrem-se no processo de emissão do Certificado 
de Registro Cadastral expedido pelo Município de Pedreira/SP, com suas eventuais atualizações, 
poderão ser substituídos pelos mesmos, com a apresentação destes, observando que para 
substituição, os documentos deverão estar dentro do prazo de validade, caso haja. 
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4.2.6 Os Certificados de cada fornecedor/prestador de serviço e suas atualizações, juntamente 
com os documentos exigidos para expedição dos mesmos poderão ser consultados no site 
www.pedreira.sp.gov.br, link Licitações, na aba “Fornecedores/Prestadores de Serviços”. 
 
5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 
 
5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão 
pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo 
sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

 
5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital; 
d) que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos ou salários de mercado; 
e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 

 
5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no 
artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

 
5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 
 
5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras 
de propostas classificadas. 

 
5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor 
apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima 
fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 
primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 
 
5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 187,74e incidirá sobre o valor 
global. 
 
5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

 
5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, 
visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 
03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de 
prorrogação automática.  
 
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 
5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o 
terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar 
prorrogação. 
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5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

 
5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 
 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

 
5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados 
no item 5.4.3. 

 
5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço 
admitido de cada licitante. 
 
5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes 
regras: 

 
5.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá sobre a 
licitante vencedora de sorteio. 
 
5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte cujos valores das 
propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1. 
 
5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 
5.5, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
5.6.4. Sempre que, em momento subsequente, a proposta melhor classificada não for aceita, 
ou for desclassificada ou inabilitada, e antes de o Pregoeiro passar à proposta subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência de empate ficto, nos termos dos itens 5.6 e 
5.6.1 a 5.6.3 do Edital, se for o caso. 

 
5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 
troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
 
5.8. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 
5.8.1. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou 
empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, 
tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 
 
5.8.2. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta 
o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de 
acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, contendo o valor mensal do fornecimento, e  
manutenção  de  licença  de  sistema  e o valor total, considerando o período de 12 (doze) 
meses (item 1) e o valor total para a conversão de dados, implantação e treinamento do 
sistema (item 2),  e o novo valor global para a contratação somando-se os valores totais dos 
itens 01 e 02, sendo que o valor total de cada item não poderá ser superior aos orçados pelo 
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Município, cujos valores serão informados quando da negociação com a licitante vencedora 
do certame. 
 

5.8.2.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição 
de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessários. 
 
5.8.2.2.A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) 
dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com o 
modelo do Anexo II.  
 
5.8.2.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação 
estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

 
5.9. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará 
o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e 
extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 
 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 
eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 
hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão 
pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada; 
 
c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos 
requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de 
documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema BEC/SP ou por correio 
eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie no curso da 
própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a habilitação. 
 
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, 
ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, 
ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese 
de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 
mediante decisão motivada; 
 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na 
forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no 
preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob 
pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da 
imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais para 
que sejam autenticados por servidor da administração; ou 
e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

 
f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou empresas de 
pequeno porte será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não obstante, a 
apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação da 
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regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que 
apresentem alguma restrição ou impedimento. 
 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os 
quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na forma prescrita neste 
item 5.9. 

 
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame.  
 
h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua 
continuidade. 
 
i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por meio eletrônico. 

 
5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua 
regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas 
de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir 
do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração. 
 
5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública será 
suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a licitante 
vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 
 
5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a 
prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 
 
5.13. Exame da oferta subsequente. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 
exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos 
moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que tratam os 
itens 5.5 e 5.6, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
6. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista 
nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada 
no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 
utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 
 
6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 
apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar 
contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a partir 
do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes 
assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado pela Unidade Compradora. 



Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

 

 

    

  13
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item 
6.2. 
 
6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência do 
direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria 
sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento 
licitatório. 
 
6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

6.5.1. Em decorrência da interposição motivada de recurso(s) meramente procrastinatório(s), 
mediante instauração de processo administrativo, será aplicada multa correspondente a 10% 
(dez por cento), do valor oferecido pelo licitante que apresentou o menor preço. O valor da 
multa será sobre o(s) item(ns) que o(s) recurso(s) afetará(ão). 

 
6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 
 
6.7. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto. 
 
7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
7.1.  Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
 
7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 

 
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a 
sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às 
licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até 
o término do período estabelecido no Edital. 

 
7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida 
da sessão pública ou do certame. 
 
8. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Remissão ao Termo de Referência.  O objeto desta licitação deverá ser executado em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I 
deste Edital, correndo por conta da contratada as despesas necessárias à sua execução, em 
especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto do contrato. 
 
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
9.1. Remissão ao contrato. As condições de recebimento do objeto são aquelas definidas pelo 
termo de contrato, cláusula 10, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
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10. PAGAMENTOS E REAJUSTE DE PREÇOS 
 
10.1. Remissão ao contrato. Os pagamentos e o reajuste de preços serão efetuados em 
conformidade com o termo de contrato, cláusula 04, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
 
11. CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Celebração do contrato. A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada 
mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo V. 

 
11.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados 
pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, a Unidade Compradora verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
ao expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por meio eletrônico 
hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
 
11.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização 
dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN 
ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se a devedora comprovar que os 
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei 
Estadual nº 12.799/2008. 
 
11.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições 
de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, previamente à 
celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

 
11.1.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 
 
11.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 
 
11.1.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 
consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário 
(artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992). 
 
 11.1.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP  
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
 
11.1.4.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 
(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 
 
11.1.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

 
11.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração do contrato: 
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11.1.5.1. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do 
certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração do 
contrato por meio de declaração específica, caso exigida no item 4.1.4.6 deste 
Edital; 
 
11.1.5.2. A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com 
exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa. 

 
11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer no local e horário indicados pela Unidade Compradora para assinatura 
do termo de contrato. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por 
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.  
 

11.2.1.Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato ou não compareça no horário e 
local indicado para a sua assinatura, injustificadamente, será aplicada multa pecuniária em 
20% (vinte por cento) do valor total vencido. No caso de penalidade constante neste subitem 
será garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 
11.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de 
nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária: 

 
11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do item 5.10, ou 
na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e” do 
item 5.9; 
 
11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a 
situação regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital. 
 
11.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não comparecer no horário e local indicados para 
a sua assinatura; 
 
11.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste Edital; 

 
11.4. A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis 
contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Município. 

 
11.4.1. O aviso será também divulgado no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 
 
11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições 
dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

 
11.5. No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar em 
conformidade com o disposto no termo de contrato, na cláusula 06, cuja minuta constitui o Anexo 
V deste Edital. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta e indireta do Município de Pedreira, Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
 
12.2. Multas e registro.  A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 
com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e 
deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 
Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro 
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 
 
12.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 
 
12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o 
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de 
qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização 
nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente do certame licitatório. 
 
14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da 
sessão pública.  

 
14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 
 
14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

 
14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, 
das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na 
minuta de termo de contrato. 
 
15. DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 
 
15.1. Uma vez homologado o certame à empresa vencedora, com vistas a dar ênfase à 
seriedade e comprometimento da Proponente vencedora em relação à fidelidade de sua 
proposta escrita, dar-se-á início à fase de verificação das condições para a assinatura do contrato 
que, consoante orientação jurisprudencial (TC-022245/026/10, TC-000656/008/10 e TC-022476/026/10 
de 28/07/2010, item 09 do voto do relator Conselheiro Claudio Ferraz de Alvarenga), será realizada 
mediante análise de amostras, postergada para este momento, reafirmando que será realizada 
com o propósito de confirmar a veracidade e viabilidade da proposta escrita que se supôs, 
inicialmente, em conformidade com o edital, no que diz respeito à qualidade desejada para a 
satisfação do interesse público almejado, nos seguintes termos: 
 
15.1.1. Para comprovação de atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência do 
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presente edital, será agendada data pela Comissão Especial de Apoio, cuja comunicação a 
licitante vencedora será com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência da data de 
apresentação da amostragem do sistema ofertado;  
 
15.1.2. O Município disponibilizará local adequado para a amostragem, que será acompanhada 
por uma Equipe Especial de Apoio composta por: 04 (quatro) servidores, 02 (dois) da área de 
cobrança judicial e 02 (dois) da área de tecnologia da informação, a qual assistirá à sessão e 
emitirá relatório favorável ou não, quanto ao atendimento dos requisitos apresentados no Termo de 
Referência;  
 
15.1.3. A Equipe Especial de Apoio será composta pelos servidores da cobrança judicial, os Srs. 
Marco Aurélio Batoni de Moraes e Paulo Rogério Bento, e pelos servidores da área de informática os 
Srs. Carlos Henrique Araujo e Sandro Geraldo Daldosso; 
 
15.1.4. Ficam convidadas para participar da sessão da demonstração do sistema, as empresas que 
participaram da sessão do certame licitatório; 
 
15.1.5. Para a apresentação, a VENCEDORA DO CERTAME, cujo espaço para apresentação será 
definido na intimação da apresentação, onde para a demonstração a vencedora deverá trazer 
todos os recursos de hardware necessários à demonstração, tais como: computador, projetor, leitor 
de código de barras, impressora, papel sulfite, etc;  
 
15.1.6. Para análise da aceitabilidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover a 
demonstração prática de atendimento pelas ferramentas informatizadas (softwares), por ela 
ofertada para o licenciamento de uso objetivado por este certame, sendo consideradas como 
principais a serem apresentadas, as seguintes especificações técnicas destacadas deste anexo: 
 
7 - Segurança de Acesso, subitens 7.1 à 7.4; 
 
10 - Integração com a Dívida Ativa, subitens 10.1.1, 10.1.2, 10.3.5 e 10.3.6; 
 
14.1 - Configuração e Manutenção de Formulários, subitens 14.1.1.4 à 14.1.1.8, 14.1.1.10 à 14.1.1.16; 
 
14.2 - Importação e Consistência de Dados, subitens 14.2.1.3 a 14.2.1.6 e 14.2.1.8, 14.2.1.10, 
14.2.1.11; 
 
14.4  -Acesso à Pasta Digital e Movimentação Processual do TJSP, subitens 14.4.1 e 14.4.2; 
 
14.5 - Peticionamento Inicial Eletrônico via Webservice perante o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, subitens 14.5.1, 14.5.1.7, 14.5.1.11, 14.5.1.18; 
 
14.6 - Peticionamento Intermediário Eletrônico via Webservice perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo subitens 14.6.1, 14.6.1.7, 14.6.1.17 à 14.6.1.20; 
 
14.7 - Citações e Intimações Eletrônicas via Webservice do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, 
subitens 14.7.1.1, 14.7.1.8, 14.7.1.9, 14.7.1.11 à 14.7.1.19; 
 
14.8 - Peticionamento Eletrônico em Segundo Grau via Webservice perante o Tribunal de Justiça do 
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Estado de São Paulo, subitem 14.8.1.1 
 
14.10. - Peticionamento Inicial e Intermediário Eletrônico via Webservice no Padrão MNI – Modelo 
Nacional de Interoperabilidade, subitens 14.10.1. e 14.10.5; 
 
14.13. - Recepção de Avisos de Comunicação Eletrônica via Webservice no Padrão MNI – Modelo 
Nacional de Interoperabilidade, subitens 14.13.3; 
 
14.14. - Editor de Textos, subitens 14.14.1, 14.14.1.2, 14.14.1.3, 14.14.1.6, 14.14.1.7, 14.14.1.13 à 
14.14.1.17; 
 
14.15. - Peticionamento Intermediário Físico, subitens 14.15.1.1, 14.15.1.6, 14.15.1.10 e 14.15.1.11; 
 
14.16 - Organização e Controle, subitens 14.16.1.1, 14.16.2, 14.16.2.1, 14.16.2.2, 14.16.6, 14.16.15, 
14.16.16, 
14.16.20; 
 
14.17 - Gestão de Processos Consultivos, subitens: 14.17.1.1, 14.17.1.3; 
 
14.18 - Integração com o DENATRAN, subitens 14.18.2 e 14.18.4; 
 
14.19 - Integração com a ARPEN, subitens 14.19.1.1 e 14.19.1.2; 
 
14.20 - Gestão de Acordos, subitens 14.20.1.1; 
 
14.21 - Recepção de Arquivos do Cartório de Registro de Imóveis, subitens 14.21.1., 14.21.11 a 
14.21.14, 
 
14.22 - Envio de SMS (short messageservice) subitens 14.22.1.1, 14.22.1.3; 
 
14.25 - Módulo para Integração com Ferramentas de Leitura e para Gestão de Publicações, subitens 
14.25.1, 14.25.1.7; 14.25.1.9; 
 
14.26 - Gestão de Ofícios Requisitórios, subitens 14.26.1.1 à 14.26.1.6 
 
14.27 - Gestão de Depósitos em Garantia, subitens 14.27.1.1 à 14.27.1.4; 
 
14.28 - Protesto Extrajudicial de Certidões de Dívida Ativa, subitens 14.28.1.1 à 14.28.1.4; 
 
14.29 - Negativação em Órgãos de Proteção de Crédito, subitens 14.29.1.1 à 14.29.1.4; 
 
14.30 - Gestão de Atendimento ao Contribuinte, subitens 14.30.1.1, 14.30.1.6, 14.30.1.19, 14.30.1.31; 
 
14.31 - Relatórios e Gráficos, subitens 14.31.11, 14.31.13, 14.31.1.20, 14.31.1.21, 14.31.1.42, 14.31.1.44, 
14.31.1.53; 
 
15.1.7. Ao final de cada operação, o vencedor fará impressão da tela do sistema, ou, conforme a 
situação enviará diretamente para a impressora, com vistas a documentar e comprovar a 
realização do item em demonstração; 
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15.1.8. Eventual insurgência da vencedora contra a não aceitação de sua amostra dar-se-á por 
meio de representação, previsto no art. 109, II, da Lei n. 8.666/93; 
 
15.1.9. Se da amostragem restar comprovado o atendimento aos requisitos definidos pela 
Comissão Especial de Apoio, dentre os descritos neste instrumento, o Município firmará contrato 
específico com a VENCEDORA DO CERTAME visando à execução do objeto desta licitação; 
 
15.1.10. Todavia, uma vez não aceita a amostra e, portanto, não adjudicado o objeto ao 
proponente vencedor, nos termos do previsto no art. 4º, XXIII e XVI da Lei 10520/02, será designada 
nova sessão pública para a retomada do procedimento licitatório, com os demais licitantes, 
conforme a ordem de classificação, em continuidade ao procedimento licitatório, em harmonia 
com o princípio da eficiência; 
 
15.1.11. A ata de julgamento da demonstração prática de atendimento ao Edital será publicada 
no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Pedreira e no site do Município, através do 
portal www.pedreira.sp.gov.br, no link Licitações, junto ao pregão correspondente. 
 
16. SUPORTE TÉCNICO 
 
Conforme cláusula 12 da minuta contratual (Anexo V deste edital). 
 
17. DO TREINAMENTO 
 
Conforme cláusula 13 da minuta contratual (Anexo V deste edital). 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.2. Omissões.  Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas ao 
sistema, pelo órgão responsável pela Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo - BEC/SP. 
 
18.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à Resolução CC-27/2006, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
 
18.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

 
18.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  
 
18.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

 
18.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão 
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o 
Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso 
até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do formulário 
eletrônico para a entrega das propostas. 
 
18.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na 
etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa 
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"Análise da Aceitabilidade de Preço". 
 
18.7. Saneamento de erros e falhas.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
18.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da 
sessão pública deste Pregão. 
 
18.7.2.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
18.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 
publicação, serão divulgados no site do Município, através do portal www.pedreira.sp.gov.br, no 
link Licitações, junto ao pregão correspondente, e também no site www.bec.sp.gov.br.  
 
18.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 
prorrogam-se para o dia útil subsequente. 
 
18.10. Os serviços objetos do contrato administrativo ficarão sujeitos à incidência do imposto de 
renda na fonte, conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa nº 1.234/2012 
da Receita Federal do Brasil ou superveniente), para a matéria. 
 
18.11. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 
prestação dos serviços contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 
cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1.998. 
 
18.12. Uma cópia da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) realizada pelo 
contratante Prefeitura Municipal de Pedreira/SP, será entregue ao futuro contratado em até 60 
(sessenta) dias após sua transmissão eletrônica à Receita Federal do Brasil. 
 
18.13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, possuirá caráter sigiloso e 
será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. O 
caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será 
fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do 
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 
 
18.14. Destaca-se que todas as conversas/intimações serão feitas pelo(s) endereço(s) de e-mail(s) 
descrito(s) na proposta do licitante, sendo que qualquer modificação deverá ser comunicada por 
escrito no endereço de e-mail licitacaopedreira@yahoo.com.br, caso o processo não tenha sido 
homologado, ou caso seja, no endereço contratos@pedreira.sp.gov.br, onde deve ser solicitado 
protocolo de recebimento, e toda e qualquer notificação será feita através do(s) endereço(s) de e-
mail(s) informado(s), inclusive os prazos estabelecidos nos arts. 87 e 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.15. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Cidade de Pedreira, Estado de São Paulo. 
 
18.16. Anexos. Integram o presente Edital:  
 
 

Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo de Planilha de Proposta; 
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 Anexo III – Modelos de Declarações; 

 Anexo IV – Multas e Sanções; 

 Anexo V – Minuta de Termo de Contrato;  

 Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação. 

 

 

 

Pedreira/SP, 27 de junhode 2022. 

 

 

 

 
 

Bruno Henrique de Almeida 
SUBSCRITOR DO EDITAL 

CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. Objeto 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA DESTINADO À GESTÃO DE PROCESSOS 
JUDICIAIS DO ACERVO FÍSICO E ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP. 
 
2. Justificativa 
 
2.1 A contratação pretendida tem como objetivo aprimorar o controle e garantir o sucesso na 
tramitação dos processos judiciais através de sistema informatizado que possibilite a integração 
entre a PREFEITURA e o Judiciário. 
 
3. Caracterização 
 
3.1 O sistema deverá estar apto a suportar e gerenciar o volume de dados advindos dos 
processos judiciais da Execução Fiscal, do Contencioso Fiscal e do Contencioso Comum, devendo 
abranger manutenção, atendimento técnico integrado e multiusuário, com implantação que 
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, com interface gráfica, não sendo permitido 
interface em modo caractere ou simples emulação de ambiente gráfico. 
 
4. Ambiente Tecnológico 
 
4.1 O sistema deverá ser executado no ambiente de processamento da tecnologia da 
informação da PREFEITURA, conforme aqui descrito, ao qual estará perfeitamente compatibilizado, 
devendo apresentar as seguintes características: 
 
4.1.1 Possuir arquitetura cliente/servidor ou web, garantindo a centralização dos dados. O 
executável cliente deverá ser compatível com os sistemas operacionais da família Microsoft 
(Windows XP/Vista/Win8/Win10 ou superior); 
 
4.1.2 O banco de dados poderá ser de versão Free/Open Source, todavia deverá possuir boa 
capacidade de armazenamento, com suporte ao padrão de linguagem SQL e multiplataforma, 
compatível com os sistemas operacionais MS Windows Server e Linux; 
 
4.1.3 Os requisitos de integridade e segurança dos dados deverão ser garantidos pela aplicação 
ou pelo software gerenciador do banco de dados; 
 
4.1.4 O sistema deverá permitir, sem comprometer sua integridade, a adaptação às futuras 
necessidades dos usuários, por meio de parametrizações e/ou customizações. 
 
5. Recuperação de Falhas e Segurança de Dados 
 
5.1 A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de 
forma transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a 
perda de transações já efetivadas pelo usuário; 
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5.2 Mesmo que o banco de dados esteja aberto ou em uso, o sistema deverá permitir a 
realização de backups dos dados; 
 
5.3 Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a 
resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade interna das bases de 
dados correspondente ao último evento completado antes da falha. 
 
6. Caracterização Operacional 
 
6.1 O sistema deverá operar por transações, sendo que os dados recolhidos em uma transação 
deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede, devendo cada dado ser recolhido uma 
única vez, diretamente no órgão onde é gerado; 
 
6.2 As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas, sendo que os dados 
transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados, bem como o efeito da transação; 
 
6.3 O sistema deverá assegurar a integração de cadastros e tabelas do sistema, garantindo que 
a informação seja alimentada uma única vez; 
 
6.4 Deverá garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitindo a exclusão 
física de registro que tenha vínculo com outros registros ativos; 
 
7. Segurança de Acesso 
 
7.1 O sistema deverá possuir ferramenta de controle de acesso de usuários ou grupos de 
usuários através de senhas criptografadas e individualizadas, e/ou biometria e certificado digital 
padrão A3, através da qual o administrador poderá ampliar ou restringir, aos mesmos, acessos a 
determinadas funções ou ferramentas; 
 
7.2 A ferramenta de controle de acesso deverá permitir a configuração de intervalo de horários 
individuais em que os usuários ou grupo de usuários cadastrados poderão trabalhar no sistema, de 
modo a evitar o logon dos mesmos em horários não autorizados pela PREFEITURA. 
 
7.3 O sistema deverá permitir o armazenamento, em ambiente seguro, de um log de auditoria, 
compreendendo o salvamento das informações detalhadas de todas as ações do usuário 
referentes a alterações em campos, inclusão ou exclusão de registros, armazenando o conteúdo 
do campo modificado, data e hora e usuário responsável pela modificação; 
 
7.4 Todos os acessos deverão ser registrados e armazenados juntamente com a identificação 
do usuário, data e hora do acesso e IP do computador. 
 
8. Composição da Base de Dados 
 
8.1 Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo inicial de 
customização, deverá ser feito em conjunto com os funcionários da PREFEITURA, incluindo os 
técnicos do setor de informática; 
 
8.2 A PREFEITURA providenciará junto à empresa ou setor responsável pelo sistema da dívida 
ativa, a disponibilização dos dados para a formação da base a ser utilizada pelo sistema licitado, 
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com efetiva participação da proponente para adaptação do formato a ser convertido e seus 
relacionamentos. 
 
8.3 Para compor a base de dados do sistema contratado, a proponente deverá executar os 
serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos sistemas da 
PREFEITURA, a qual fornecerá os dados em formato “.txt ou xlm”, com os respectivos layouts. 
 
9. Plano de Instalação do Sistema 
 
9.1 A apresentação de um plano para instalação do sistema é de suma importância para 
estudo, preparação e adequação do ambiente tecnológico existente na PREFEITURA. Assim, uma 
vez contratada e antes de dar início à sua implantação, a proponente deverá apresentar seu 
plano de instalação, devendo abranger: 
 
9.1.1 Detalhamento técnico do software, banco de dados e demais arquivos de uso do sistema; 
 
9.1.2 Regras de acesso e armazenamento dos arquivos utilizados pelo sistema; 
 
9.1.3 Estrutura física de pastas e arquivos do sistema; 
 
9.1.4 Equipamentos, espaço em disco e demais configurações necessárias para o perfeito 
funcionamento do sistema; 
 
9.1.5 Políticas de segurança e acesso aos arquivos e pastas do sistema; 
 
9.1.6 Cronograma das etapas de instalação do sistema, com tempo previsto para execução e 
prazo de conclusão, individualizados por cada etapa; 
 
9.1.7 Demais orientações administrativas e organizacionais pertinentes ao sistema;  
9.1.8. A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as 
bases contendo os dados convertidos e o sistema de processamento adaptados à legislação do 
Município. 
 
10. Integração com a Dívida Ativa 
 
10.1 De forma a permitir organização, precisão e celeridade processual, será disponibilizado para 
o sistema licitado todas as informações da Dívida Ativa necessárias ao bom andamento dos 
processos de execução fiscal. O sistema licitado, por sua vez, também deverá alimentar a base de 
dados da Dívida para ciência automática das despesas processuais realizadas nos processos de 
execução fiscal, para efeito de ressarcimento do erário pelo devedor, quando do pagamento ou 
parcelamento do débito. Portanto, além do controle processual inerente à Procuradoria, o sistema 
pretendido deverá contemplar a manutenção da base de dados da execução fiscal, pela 
integração das informações destas, atualizadas de forma dinâmica pelo sistema da dívida ativa. 
Entre as atualizações cadastrais mais importantes destaca-se o controle de endereço para 
localização de pessoas, a ser utilizado tanto para o controle de envio e retorno de 
correspondências, quanto para diligências de oficiais de justiça na realização de intimações e 
citações. Assim, quando da implantação do sistema, o mesmo deverá se fazer acompanhar de um 
plano e cronograma de integração para com o sistema da Dívida Ativa existente na PREFEITURA, 
devendo: 
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10.1.1 Definir política de acesso entre as bases e estabelecer os padrões técnicos para 
disponibilização e compartilhamento de dados entre os sistemas da Dívida Ativa e o Sistema 
licitado, tais como estrutura dos dados, arquitetura, SGBD, linguagem, formas de comunicação e 
outros detalhes técnicos essenciais para a correta sincronização das informações; 
 
10.1.2 Exemplificar sua aplicação teórica, respeitando o tipo de banco de dados do Sistema da 
Dívida Ativa; 
 
10.1.4 Manter uma boa performance de processamento, segurança, consistência dos dados, 
realizando a troca de informações de maneira transparente ao usuário; 
 
10.2 A metodologia proposta poderá ser revisada e adaptada pela empresa que mantém o 
sistema de gestão da Dívida Ativa, em participação conjunta com a PREFEITURA e a própria 
proponente; 
 
10.3 Para ideal funcionamento da integração pretendida, o sistema deverá disponibilizar 
ferramenta que permita a troca de informações relativas aos ajuizamentos de execuções fiscais e 
informações relativas ao fluxo financeiro de pagamentos de acordos constantes na base de dados 
do sistema com as informações provenientes do setor de Dívida Ativa, devendo disponibilizar as 
seguintes funcionalidades: 
 
10.3.1 Permitir pesquisar junto ao setor de Dívida Ativa a situação financeira referente às Certidões 
de Dívida Ativa e também aos processos de execução fiscal constantes da base de dados do 
sistema; 
 
10.3.2 Permitir ao usuário, considerando informações financeiras obtidas por meio de integração 
com o setor de Dívida Ativa, tomar as cabíveis providências jurídicas ou administrativas que sejam 
necessárias; 
 
10.3.3 Apresentar ao usuário informações como número da cda, exercício, tributo, nome do 
devedor e valor original; 
 
10.3.4 Permitir ao usuário selecionar, individualmente ou em lote, registros para os quais tomará 
providências, informando ao usuário o número do processo, o número do acordo, a data do 
acordo, a quantidade de parcelas, a quantidade de parcelas pagas e a data do último 
pagamento; 
 
10.3.5 Permitir ao usuário visualizar as tarefas a serem realizadas em um fluxo de trabalho, de modo 
que as informações obtidas pela integração com setor de Dívida Ativa sejam distribuídas, de 
maneira automática, entre categorias específicas, informando e norteando o usuário durante a 
operacionalização das funcionalidades disponibilizadas pela ferramenta; 
 
10.3.6 Permitir a configuração para a automatização da confecção das petições com pedidos de 
Suspensão/Sobrestamento, Extinção, Prosseguimento e/ou Cancelamento, conforme a situação do 
crédito tributário seja alterada para parcelado, quitado ou cancelado, de forma que o sistema 
confeccione automaticamente as referidas petições e as disponibilize para conferência e 
assinatura ao usuário responsável; 
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10.4 O sistema da Procuradoria deverá ser responsável pelo gerenciamento e compartilhamento 
das informações, ou seja, deverá coletar do Sistema da Dívida Ativa as informações necessárias 
para: 
 
10.4.1 O ajuizamento da dívida ativa e posterior retorno ao mesmo do número do processo, 
protocolo, data e hora da distribuição e demais informações que efetivem o ajuizamento da 
dívida, de acordo com a exigência da estrutura do banco de dados; 
 
10.4.2 O registro dos acordos realizados diariamente para pagamento ou parcelamento da dívida 
ativa ajuizada, bem como de parcelas pagas de acordos já em andamento, a fim de proporcionar 
a atualização automática do andamento processual e da consequente emissão de petições de 
extinção ou suspensão, conforme o caso; 
 
10.5 O sistema licitado deverá devolver ao sistema da Dívida Ativa as informações referentes às 
despesas praticadas nas cobranças, para ressarcimento do erário quando do pagamento ou 
parcelamento do débito. 
 
10.6 A tecnologia apresentada para compartilhamento das informações deverá prezar por uma 
boa performance de processamento, segurança, consistência dos dados, realizando a troca de 
informações de forma transparente ao usuário; 
 
11. Treinamento 
 
11.1 No início da implantação do sistema a contratada deverá apresentar material impresso 
contendo o Plano de Treinamento para a Equipe de Implantação, abrangendo 01 (uma) vaga 
para analista (nível técnico) do Departamento de Informática e 10 (dez) vagas para os usuários 
(nível funcional) da PREFEITURA. 
 
11.2 Os Planos de Treinamento devem conter os seguintes requisitos mínimos: 
 
a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 
b) Público alvo; 
c) Conteúdo programático; 
d) Carga horária de cada módulo do treinamento; 
 
11.3 O treinamento para o nível técnico deverá abranger o suporte ao sistema nos aspectos 
relacionados à linguagem em que este foi desenvolvido, permitindo que a equipe técnica da 
PREFEITURA possa efetuar checklist de problemas ocorridos antes da abertura de chamado para 
suporte da proponente; 
 
11.4 A Proponente deverá considerar, para apresentação da sua proposta, a realização dos 
treinamentos, nas seguintes condições: 
 
a) Caberá à PREFEITURA o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim 
como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos; 
b) As despesas relativas à hospedagem, transporte, diárias dos instrutores serão de 
responsabilidade da Proponente; 
c) As turmas admissíveis por curso serão: 
 



Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

 

 

    

  27
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

I.matutino (8:00h às 12:00h)  
II.vespertino (14:00h às 17:00) 
III.integral (8:00h às 12:00 e 14:00 às 17:00) 
 
d) Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador para cada dois 
participantes; 
e) Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para testes de 
relatórios; 
 
11.5 As instalações terão iluminação compatível e, se possível, refrigeração para melhor conforto 
no aprendizado; 
 
11.6 A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições: 
 
a) As datas para início de cada sistema e módulo deverão obedecer ao estipulado no 
Cronograma de Implantação; 
b) O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma português, sendo um 
kit para cada participante; 
c) O curso de utilização e operação do sistema será para formação de técnicos sobre a 
utilização de suas funções; 
d) O curso de administração e suporte do sistema será para capacitação do perfeito 
conhecimento da aplicação, principalmente na sua parametrização e nos recursos oferecidos por 
funções; 
 
11.7 A PREFEITURA resguardará o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá 
à Proponente, sem ônus para a PREFEITURA, ministrar o devido reforço. 
 
11.8 Quando solicitado pela PREFEITURA, a Proponente deverá providenciar alterações no 
programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo etc. 
 
12. Suporte Técnico 
 
12.1 Implantado o sistema, através de termo de recebimento definitivo, a contratada iniciará a 
execução do serviço de suporte técnico pelo período que vigorar o contrato, contemplando: 
 
12.1.1 Suporte técnico e atualização do sistema; 
12.1.2 Garantia da manutenção corretiva e evolutiva do sistema; 
 
12.2 O suporte técnico, realizado por funcionários qualificados da contratada, será prestado 
durante o horário comercial e deverá, dentre outras atividades, e quando o caso exigir, abranger 
atendimento destinado à análise e adequação de processos de negócio bem como à 
implementação de fluxos automatizados de trabalho e à manutenção corretiva do sistema, 
mediante elaboração de relatórios, avaliando os impactos de eventuais atualizações de versão e o 
esforço necessário para manter a compatibilidade do produto com a ferramenta, ficando a critério 
da PREFEITURA decidir sobre a conveniência e oportunidade do momento de sua implementação. 
 
12.3 No suporte técnico deverão estar incluídas as atualizações de versões. Assim, caso a 
contratada venha a disponibilizar novas versões do sistema durante a execução contratual, deverá 
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fornecê-las, realizando todos os serviços necessários à manutenção da compatibilidade da 
solução. 
 
12.4 Deverá ser garantido o atendimento para pedidos de suporte no horário das 08h às 17h, de 
segundas às sextas-feiras. 
 
12.5 O atendimento à solicitação de suporte deverá ser realizado por um atendente apto a 
prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 
atendimento a quem o faça. 
 
12.6 A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado de forma a 
poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da 
Contratada. Os procedimentos de acesso serão definidos, analisados, liberados “por demanda” e 
“caso a caso” e com a supervisão do gestor do contrato; 
 
13. Registro e Documentação das Solicitações - Ordens de Serviço 
 
13.1 As solicitações de correções do sistema por parte da PREFEITURA deverão ser feitas 
mediante ordem de serviço, cujo registro deverá ser efetivado em ferramenta própria da 
proponente; 
 
13.2 O protocolo da ordem de serviço deverá estar disponível vinte e quatro horas por dia nos 
sete dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, sendo que deverá conter campos 
para informações sobre o nome e e-mail do solicitante, a data e hora da solicitação, a descrição 
do problema, o nível de prioridade para o atendimento de cada solicitação, numeração de 
controle e possibilidade de anexar ou inserir imagem da tela do sistema, de forma a demonstrar 
e/ou exemplificar o ocorrido; 
 
13.3 A tramitação da ordem de serviço deverá ser informada de forma automática desde o 
registro até sua conclusão, imediatamente a cada interação ocorrida dentro dos departamentos 
da proponente, mediante envio de e-mail para o usuário do solicitante; 
 
13.4 O histórico de interações da ordem de serviço aberta deverá estar disponível para consulta 
ao usuário que a solicitou e seu superior; 
 
13.5 Com o objetivo de analisar tecnicamente esta ferramenta, poderá ser solicitada à 
proponente uma simulação da mesma quando da amostragem do sistema ofertado. 
 
14. Especificações Funcionais 
 
14.1 Configuração e Manutenção de Formulários 
 
14.1.1 O sistema deverá possuir formulários de fácil manutenção e configuração. Para a 
adequada gestão dos processos judiciais, é considerada essencial a existência dos formulários a 
seguir: 
 
14.1.1.1 Formulário para cadastro e configuração dos magistrados e demais serventuários da 
justiça, de maneira a permitir a confecção e impressão de peças processuais (mandados de 
citação, carta de citação, editais, despachos, certidões, termos etc) contendo as informações 
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necessárias à validade do documento (nome, cargo, matrícula, vara ou cartório de atuação etc). 
O formulário deverá permitir a configuração de unidade, dezena ou milhar final do número de 
processo em que cada magistrado ou serventuário atua para fins de aplicação de filtros e 
utilização de ferramentas do sistema; 
 
14.1.1.2 Formulário para cadastro e configuração dos Procuradores da PREFEITURA com 
possibilidade de armazenamento do nome, cargo, endereço completo, OAB/UF, telefone e e-mail. 
 
14.1.1.3 Formulário para redirecionamento da atuação nos processos quando o procurador, 
originalmente designado para o mesmo, esteja em gozo de férias, licença ou qualquer outro 
motivo de afastamento de sua jornada de trabalho; 
 
14.1.1.4 Formulário que possibilite a distribuição de processos e atos processuais aos 
procuradores de forma automatizada, utilizando-se de regras pré-configuradas que permitam a 
distribuição das citações, intimações, notificações e demais atos entre os mesmos utilizando-se de 
critérios individuais ou combinados entre si, tais como Foro ou Jurisdição, Competência, Classe 
Processual, Assunto, CPF/CNPJ da parte contrária, Intervalo de Ajuizamento e Intervalo de Valor da 
Causa; Deverá permitir a distribuição, automaticamente, a um dos procuradores, através de 
sorteio, quando localizar mais de um candidato para a mesma regra de distribuição, de modo a 
garantir o equilíbrio da carga de trabalho; 
 
14.1.1.5 Formulário que permita a configuração de outros filtros para a divisão dos processos 
entre os procuradores considerando o nome do executado, o cadastro ou inscrição do débito, a 
unidade, dezena ou milhar final do número de processo bem como Cartório judicial em que cada 
Procurador atua, possibilitando a efetiva divisão, organização e controle da atuação dos mesmos e 
também para fins de aplicação de regras e utilização de ferramentas do sistema; 
 
14.1.1.6 Formulário para associação de incidentes processuais ao número de processo 
principal, de modo a direcionar os autos principais e as questões incidentais ao mesmo procurador, 
mesmo que se trate de critério de divisão de trabalho diferente daquele previamente estabelecido; 
 
14.1.1.7 Formulário para cadastro e configuração das despesas processuais como diligências 
de oficial de justiça, com certidões imobiliárias e postagens. O formulário deverá permitir o 
armazenamento da descrição das despesas e seus respectivos valores, que deverão ser lançados 
para o respectivo processo que a elas deu causa, para efeito de ressarcimento ao erário público 
quando do pagamento ou parcelamento do débito pelo devedor; 
 
14.1.1.8 Formulário para cadastro e configuração de índices monetários, em especial os da 
Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária do Tribunal de Justiça de São Paulo e da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo (UFESP). O formulário deverá estar previamente alimentado 
com todos os índices da Tabela Prática desde outubro de 1964 e da Ufesp desde Janeiro de 2004; 
 
14.1.1.9 Formulário para cadastro e configuração das partes e contatos (terceiros 
interessados, peritos, testemunhas etc.) do processo com possibilidade de armazenamento de 
nome, endereço completo, CPF/CNPJ, RG/Inscrição Estadual, tipo de pessoa (física ou jurídica), 
telefone, e-mail e filiação, bem como nome do Advogado do contato, com número de inscrição 
na Ordem dos Advogados do Brasil; 
 
14.1.1.10 Formulário para cadastro das instituições financeiras contendo todos os dados 
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necessários para fins de geração de boletos bancários correspondentes aos pagamentos das 
custas processuais e honorários advocatícios (número e nome do banco, número da agência e 
dígito, endereço completo da agência, número da conta e dígito, número do convênio e carteira, 
nome do cedente, CNPJ ou CPF do cedente, código e dígito do cedente, campo para instruções 
de pagamento no boleto); 
 
14.1.1.11 Formulário para cadastro do Cartório judicial responsável pelo processamento da 
Execução Fiscal na Comarca, contendo todos os dados necessários à confecção de documentos 
cartoriais (código da cidade e fórum segundo tabela do TJSP, Instância, Nome do Cartório, 
Endereço Completo, e-mail, telefone, Nome do Diretor do Cartório, Cargo, Matrícula e número de 
ordem de serviço para cumprimento de atos ordinatórios); 
 
14.1.1.12 Formulário para cadastro, configuração e mapeamento das sequências de tarefas 
de cada grupo de usuário do sistema. Esse formulário permitirá indicar o fluxo de trabalho a ser 
realizado pelo grupo do usuário logado, para que, de maneira intuitiva, o mesmo seja direcionado 
a operar o sistema de forma organizada; Esse mapeamento de tarefas objetiva minimizar erros, 
melhorar as condições de trabalho e aumentar a eficiência operacional, distribuindo 
automaticamente aos grupos de usuários as tarefas necessárias às diversas etapas do 
processamento que lhes forem previamente atribuídas através da configuração deste formulário. 
 
14.1.1.13 Formulário para cadastro e configuração de envio automático de SMS (short 
messageservice) e e-mail ao usuário do sistema com tarefas vencidas e/ou compromissos 
agendados sob sua responsabilidade, com possibilidade de parametrização do intervalo de horário 
que os envios ocorrerão. O formulário deverá permitir o cadastramento dos gestores que também 
receberão SMS e e-mail; 
 
 
14.1.1.14 Formulário para o cadastro e configuração de documentos do processo, 
considerando modelos previamente criados e formatados pela Proponente, com conteúdo 
juridicamente válido, devendo conter, como padrão, os seguintes modelos: 
 
a) Petição inicial com citação postal; 
b) Petição inicial com citação por Oficial de Justiça; 
c) Petição inicial com citação por edital; 
d) Petição de citação postal; 
e) Petição de citação por Oficial de Justiça; 
f) Petição de citação por carta precatória; 
g) Petição de adjudicação de bens penhorados; 
h) Petição de extinção do processo por pagamento da dívida e levantamento de penhora; 
i) Petição de extinção do processo por cancelamento da dívida; 
j) Petição de juntada de CRI (certidão de registro de imóvel); 
k) Petição de juntada de guia de depósito de despesas processuais com Oficial de Justiça; 
l) Petição de expedição de ofício à JUCESP solicitando informações sobre a empresa 
devedora; 
m) Petição de expedição de ofício ao Departamento de Trânsito solicitando informações sobre 
veículos de propriedade do devedor; 
n) Petição de expedição de ofício dirigido a Receita Federal solicitando informações 
cadastrais do devedor; 
o) Petição de penhora do bem que deu origem ao débito; 
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p) Petição de penhora on-line (Sistema Bacen-Jud); 
q) Petição para designação de data para hasta pública; 
r) Petição de prosseguimento do processo por não cumprimento de acordo; 
s) Petição de inclusão de polo passivo por meio de citação postal; 
t) Petição de exclusão de polo passivo; 
u) Petição de sobrestamento do processo para cumprimento do acordo; 
v) Petição de suspensão do processo para providências administrativas; 
w) Petição de sobrestamento do processo por prazo determinado; 
x) Notificação Administrativa para cobrança da dívida; 
y) Notificação Administrativa para pagamento de honorários advocatícios e/ou despesas 
processuais; 
z) Aviso de recebimento de correspondências (AR); 
 
14.1.1.15 O formulário de documentos deverá permitir configurações necessárias para que o 
sistema realize automaticamente as devidas anotações de prazo, trâmite e demais atos praticados 
no processo quando da emissão do documento. Assim, a título de exemplo, para o pedido de 
suspensão para cumprimento do acordo, deverá permitir configurar a suspensão automática do 
processo e registrar o prazo da suspensão na agenda; para o pedido de prosseguimento do 
processo por não cumprimento de acordo, deverá permitir a configuração para retirar a suspensão 
do processo e retirar o compromisso da agenda, devolvendo o processo à tramitação normal. 
 
14.1.1.16 O formulário deverá permitir também a configuração de documentos a serem 
emitidos de forma automática e sequencial à confecção das petições elencadas nos subitens “a” 
a “z” do item 11.1.1.14. 
 
14.2 Importação e Consistência de Dados 
 
14.2.1  Para a efetiva importação, validação e eventual correção dos dados importados, o 
sistema deverá: 
 
14.2.1.1 Possuir ferramenta que possibilite a importação em arquivo TXT, XML ou similar, dos 
créditos inscritos em dívida ativa em vias de cobrança judicial, contendo as informações mínimas 
necessárias ao correto ajuizamento; 
 
14.2.1.2 Possuir ferramenta que possibilite ao usuário, se assim preferir, o cadastramento 
manual, mediante digitação, dos créditos inscritos em dívida ativa em vias de cobrança 
administrativa ou judicial, contendo as informações mínimas necessárias ao correto ajuizamento; 
 
14.2.1.3 Possuir ferramenta de validação e consistência dos dados importados da dívida 
ativa para ajuizamento, seguindo regras pré-estabelecidas, de maneira a indicar, no fluxo de 
trabalho, os registros que apresentarem os seguintes impedimentos para ajuizamento: 
 
a) incompetência do Juízo; 
b) objeto da ação duplicado; 
c) débito prescrito; 
d) endereço incorreto do objeto da ação; 
e) endereço incorreto das partes; 
f) situações de imunidade ou isenção; 
g) situações de falência; 
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h) situações de espólio; 
i) ausência de CPF/CNPJ no cadastro da parte. 
 
14.2.1.4 Possuir ferramenta de alerta ao usuário sobre essas inconsistências, possibilitando seu 
bloqueio para não ajuizamento, se assim o desejar; 
 
14.2.1.5 Possuir ferramenta de análise de precisão de postagens que deverá informar ao 
usuário acerca da probabilidade de sucesso de futura citação no endereço do devedor inscrito 
em dívida ativa, considerando informações previamente registradas na base de dados. Deverá 
também, em ato contínuo, oferecer ao usuário do sistema possibilidade de selecionar e atualizar o 
endereço sugerido pela ferramenta, de modo que a correção seja feita de maneira automática e 
estendida para os registros importados correlacionados com o devedor apresentado; 
 
14.2.1.6 Possuir ferramenta de reparação das inconsistências encontradas na importação dos 
dados da dívida ativa, de maneira individual ou em lote, preparando-os para o correto 
ajuizamento, de modo a dar celeridade e facilitar o trabalho do usuário na correção das 
informações; 
 
14.2.1.7 Permitir a pesquisa de dados cadastrais do devedor ou de seu endereço na própria 
base de dados do sistema, caso este já figure como tal em outro processo, ou com outras bases de 
dados integradas ao sistema, como a base com código de endereçamento postal ou em outros 
serviços integrados de busca online, com base de dados mantida e atualizada por empresas 
especializadas em compilação de informações.; 
 
14.2.1.8 Possuir ferramenta de pesquisa online, em base de dados mantida e atualizada por 
empresas especializadas em compilação de informações, a qual deverá possuir controle de acesso 
de usuários e previa autorização do administrador do sistema, bem como manter controle de 
pesquisas, alertando aos usuários do sistema nas hipóteses em que já houver sido realizada 
recentemente pesquisa do mesmo CPF ou CNPJ, dentro de determinado prazo parametrizado, 
permitindo a visualização dos dados cadastrais encontrados anteriormente; 
 
14.2.1.9 Possuir ferramenta que realize acesso e anotação na base de dados do sistema 
licitado, das informações constantes do portal da Secretaria da Receita Federal, de modo a 
possibilitar pesquisas, considerando como critério o número de CNPJ da parte pesquisada, quando 
a mesma for pessoa jurídica, devendo apresentar o nome empresarial, se se trata de matriz ou filial, 
a data de abertura, o título do estabelecimento (nome de fantasia), o endereço completo, a 
situação cadastral perante a Secretaria da Receita Federal, o(s) código(s) e descrição(ões) da(s) 
atividade(s) econômica(s) principal e secundária(s) e o Quadro de Sócios e Administradores; 
 
14.2.1.10 Possuir parametrização de alerta para ações consideradas de alto valor, de modo a 
alertar o usuário quando o mesmo estiver validando registros cujo valor da causa atinja valor 
parametrizado como tal; 
 
14.2.1.11 Possuir ferramenta que possibilite o registro de endereços padronizados, para envio 
de correspondência às pessoas com alto índice de incidência na base de dados do sistema, como 
instituições bancárias, companhias de habitação etc., de maneira que, durante a validação e 
consistência dos dados, o sistema aponte os endereços incompatíveis com aqueles previamente 
cadastrados como domicílio padrão (matriz, sede, etc.) da parte; 
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14.2.1.12 Possuir ferramenta que emita alerta quando o endereço de determinada parte não 
for compatível com aquele já existente na base de dados, considerando o histórico de citações 
positivas, devendo oferecer ao usuário a possibilidade de selecionar e atualizar o endereço 
sugerido pela ferramenta, de modo que a correção, uma vez selecionada a opção, seja feita de 
maneira automática, estendendo a mesma regra para os demais registros daquela parte. 
 
14.3 Integração Webservice ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 
14.3.1 Objetivando a redução dos trabalhos manuais, diminuição do uso de papel e aumento da 
celeridade na tramitação dos processos, o sistema deverá possibilitar a integração com o TJSP, de 
modo a permitir o ajuizamento de ações, recebimento de intimações e citações bem como o 
peticionamento intermediário em meios eletrônicos, nos termos constantes do manual “Padrão de 
Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas” via 
webservice, devendo, para tanto: 
 
14.3.1.2 Permitir comunicação por meio de interfaces padronizadas disponibilizadas pelo 
sistema adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de maneira a possibilitar a 
interoperabilidade entre o sistema contratado e o do Poder Judiciário Paulista; 
 
14.3.1.3 Permitir integração com arquitetura baseada em serviços (Webservices) acessíveis 
por meio de chamadas SOAP (SimpleObject Access Protocol), por meio da internet, utilizando 
documentos em formatos XML e PDF para a troca de informações; 
 
14.3.1.4 Permitir a compactação ZIP e codificação em base 64, de documentos em formato 
PDF, possibilitando o tráfego de informações dentro da requisição SOAP; 
 
14.3.1.5 Permitir a utilização de protocolos criptografados, infraestrutura de chave pública e 
protocolização digital, garantindo a integridade de documentos eletrônicos e sua validade jurídica, 
de acordo com a Lei nº 11.419/06 e medida provisória 2.200, de 24 de agosto de 2001, com adoção 
de técnicas de assinatura digital, protocolização digital de documentos e conexão segura HTTPS, 
fundamentada a segurança em criptografia na transmissão de dados, integridade de conteúdo de 
documentos, autenticidade que permita comprovar a origem e autoria de um determinado 
documento, não repúdio quanto à autoria da assinatura digital aposta e irretroatividade, evitando 
a geração de documentos de forma retroativa no tempo; 
 
14.3.1.6 Permitir a utilização de certificados digitais padrão ICP Brasil, nos modelos A1 e A3, 
para acesso ao webservice bem como assinatura de documentos eletrônicos e atendimento de 
definições apresentadas no manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”; 
 
14.3.1.7 Permitir acesso ao Webservice do sistema adotado pelo TJSP por meio do uso de 
protocolo HTTPS (HyperTextTransferProtocolSecure), como forma de garantir a identidade do 
servidor da PREFEITURA onde haja sido estabelecida a conexão; 
 
14.3.1.8 Permitir realizar todas as chamadas ao Webservice dentro de uma mesma sessão, 
sendo que uma sessão seja identificada por cookie (JSESSIONID), que precisará estar presente em 
todas as requisições dessa sessão; 
 
14.3.1.9 Permitir iniciar sessão Webservice do sistema adotado pelo TJSP, utilizando 
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identificação por meio de certificado digital autorizado pela ICP Brasil, de modo a possibilitar 
acesso aos demais serviços disponibilizados pelo TJSP; 
 
14.3.1.10 Permitir aposição de assinatura digital da PREFEITURA, por certificado padrão ICP 
Brasil, em todos os documentos XML enviados de maneira integrada ao TJSP; 
 
14.3.1.11 Permitir utilização de documentos XML padronizados que contenham a 
especificação da codificação de caracteres, cabeçalho, corpo da mensagem e assinatura digital 
padrão xmldsig para descrever as solicitações realizadas pela PREFEITURA junto ao Webservice do 
TJSP; 
 
14.3.1.12 Permitir o envio de documentos digitais em formato PDF, compactados em formato 
ZIP e codificados em base 64 para tráfego por meio de mensagem SOAP; 
 
14.3.1.13 Permitir acesso utilizando certificação digital própria da PREFEITURA, realizando o 
envio de requisição SOAP de acesso ao Webservice do TJSP, com consequente envio de 
mensagem SOAP com desafio devidamente assinado e posterior resposta SOAP, confirmando início 
da sessão junto ao TJSP. 
 
14.4 Acesso à Pasta Digital e Movimentação Processual do TJSP 
 
14.4.1 O sistema deverá permitir, na ferramenta para gerenciamento eletrônico de documentos, 
acesso direto à pasta digital do processo constante do portal do Tribunal de Justiça de São Paulo; 
 
14.4.2 Deverá disponibilizar mecanismo ou funcionalidade que permita ao usuário pesquisar o 
andamento processual através de link de acesso no website do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo considerando como critério de busca o número de processo ou o nome da parte. 
 
14.5 Peticionamento Inicial Eletrônico via Webservice perante o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. 
 
14.5.1 O sistema deverá possuir ferramenta que realize o ajuizamento eletrônico de processos, 
respeitando a Lei Federal nº 11.419/06 e demais regulamentações aplicáveis ao Processo Eletrônico 
no Estado de São Paulo, permitindo a geração de arquivos XML e arquivos PDF em atendimento às 
premissas constantes do manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”. Nesse sentido deverá: 
 
14.5.1.1 Permitir assinatura digital em lote de petições iniciais, CDA´s e demais documentos 
que comporão o processo, através de certificado digital padrão ICP- Brasil, com vistas a garantir a 
autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos, de acordo com a Lei Federal nº 
11.419/06 e demais regulamentações aplicáveis ao Processo Eletrônico no Estado de São Paulo; 
 
14.5.1.2 Possuir conversor próprio de documentos para o formato PDF, de modo a atender às 
regras estabelecidas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 
 
14.5.1.3 Permitir o acesso ao Webservice do Tribunal de Justiça de São Paulo através de 
certificado digital, assinando o desafio retornado, utilizando os algoritmos RSA e SHA1, conforme as 
regras do “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições 
Conveniadas via Webservice”, de modo a possibilitar a troca de informações e documentos nos 
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formatos XML e PDF; 
 
14.5.1.4 Possuir ferramenta que permita pesquisar, na base de dados do sistema, as CDA´s, 
petições iniciais e documentos prontos para geração de lotes para ajuizamento eletrônico, em 
formato XML, acompanhados do respectivo arquivo compactado ZIP, nos quais constem os 
arquivos eletrônicos em PDF, ao Tribunal de Justiça de São Paulo; 
 
14.5.1.5 Permitir pesquisa por critérios de busca como o número da CDA, o número de lote 
da importação das mesmas ou por todos os documentos que houver registro, permitindo ao usuário 
selecionar petições iniciais, CDA´s e/ou documentos, com o objetivo de gerar lotes para 
transmissão eletrônica do ajuizamento de processos, observadas premissas constantes do “Padrão 
de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via 
Webservice”; 
 
14.5.1.6 Permitir a anexação, individualizada ou em lote, de documentos digitalizados em 
cada pacote de transmissão; 
 
14.5.1.7 Permitir a inserção de petição pronta, em formato PDF, para assinatura e transmissão 
por meio do sistema; 
 
14.5.1.8 Permitir a assinatura digital do documento no momento de sua anexação ao 
processo; 
 
14.5.1.9 Possuir ferramenta que permita pesquisar, na base de dados do sistema, lotes 
gerados que aguardam ajuizamento eletrônico, considerando como critério, o número do lote de 
transmissão ou todos os lotes registrados, observadas premissas constantes do “Padrão de 
Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via 
Webservice”. 
 
14.5.1.10 Permitir limitar a quantidade de processos eletrônicos a serem ajuizados pelo 
Webservice do Tribunal de Justiça de São Paulo, objetivando reduzir o risco de comprometimento 
no envio de lotes, ocasionado por eventuais instabilidades de conexão com a internet e/ou 
congestionamentos do Webservice; 
 
14.5.1.11 Permitir visualizar o tempo médio de transmissão dos registros enviados ao 
Webservice, com a finalidade de monitoramento da eficiência da conexão; 
 
14.5.1.12 Apontar ocorrências havidas quando do envio dos lotes de ajuizamento; 
 
14.5.1.13 Registrar automaticamente o número de protocolo judicial para os lotes de 
ajuizamentos transmitidos com sucesso; 
 
14.5.1.14 Apresentar inconsistências eventualmente ocorridas na transmissão de arquivos ao 
TJSP, bem como seus motivos, de modo a possibilitar as devidas correções para reenvio; 
 
14.5.1.15 Permitir obtenção da confirmação da distribuição dos processos eletrônicos por meio 
de acesso ao Webservice do TJSP; 
 
14.5.1.16 Permitir a geração de arquivo em formato estabelecido pela PREFEITURA para 



Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

 

 

    

  36
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

exportação dos números de protocolo para o sistema de gestão de dívida ativa; 
 
14.5.1.17 Armazenar em pasta digital própria, os documentos digitais retornados e assinados 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, como meio de comprovar o momento da prática do ato 
processual, armazenando, também, em banco de dados, o arquivo XML de envio e de retorno; 
 
14.5.1.18 Apresentar ao usuário, em fluxo de trabalho, o mapeamento das etapas das tarefas 
previstas no procedimento de ajuizamento de processos, constantes do “Padrão de Integração 
entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”, 
sugerindo, quando for o caso a: 
 
a) Aposição de assinatura digital nas petições iniciais e CDA; 
b) Geração de lotes para ajuizamento eletrônico de processos; 
c) Transmissão de lotes aguardando o envio ao TJSP; 
d) Providência para lotes em que houve erro de transmissão; 
e) Exclusão do(s) lote(s) de registro(s) retornado(s) com anotação de erro de transmissão; 
 
14.6. Peticionamento Intermediário Eletrônico via Webservice perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo 
 
14.6.1 O sistema deverá possuir ferramenta que realize o peticionamento intermediário eletrônico, 
respeitando a Lei Federal nº 11.419/06 e demais regulamentações aplicáveis ao Processo Eletrônico, 
permitindo a geração de arquivos XML e arquivos PDF em atendimento às premissas constantes do 
manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições 
Conveniadas via Webservice”. Nesse sentido, o sistema deverá: 
 
14.6.1.1 Permitir assinatura digital em lote de petições e documentos através de certificados 
autorizados pela ICP- Brasil, com vistas a garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica dos documentos, de acordo com a Lei Federal nº 11.419/06 e demais regulamentações 
aplicáveis ao Processo Eletrônico; 
 
14.6.1.2 Possuir conversor próprio de documentos para o formato PDF, de modo a atender às 
regras estabelecidas pelo manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”; 
 
14.6.1.3 Permitir o acesso ao Webservice do Tribunal de Justiça de São Paulo através de 
certificado digital, assinando o desafio retornado, utilizando os algoritmos RSA e SHA1, conforme as 
regras do manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 
Instituições Conveniadas via Webservice”, de modo a possibilitar a troca de informações e 
documentos nos formatos XML e PDF; 
 
14.6.1.4 Permitir pesquisar, na base de dados do sistema, petições intermediárias e 
documentos prontos para geração de lotes para peticionamento eletrônico, em formato XML, 
acompanhados do respectivo arquivo compactado ZIP, nos quais constem os documentos 
eletrônicos em PDF pendentes de envio ao TJSP; 
 
14.6.1.5 Permitir pesquisa por critérios de busca como o número da CDA, o número de lote 
da importação das CDA ou por todos os documentos que houver registro. Deverá permitir ao 
usuário selecionar petições iniciais e CDA com fim de gerar lotes para transmissão eletrônica do 
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peticionamento, observadas as premissas constantes do manual “Padrão de Integração entre o 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”; 
 
14.6.1.6 Permitir, na ferramenta de geração de lotes para envio eletrônico, anexação e/ou 
digitalização individualizada de documentos em cada lote de transmissão que será 
confeccionado, permitindo ao usuário selecionar o Foro para o qual pretende encaminhar os lotes 
que serão enviados para peticionamento eletrônico; 
 
14.6.1.7 Permitir selecionar, assinar digitalmente e incluir em lotes de peticionamento 
intermediário, arquivos digitalizados que estejam armazenados em disco rígido; 
 
14.6.1.8 Permitir pesquisar, na base de dados do sistema, lotes gerados que aguardem 
transmissão eletrônica do peticionamento, considerando como critério, o número do lote de 
transmissão ou todos os lotes registrados; 
 
14.6.1.9 Permitir a inserção de petição pronta, em formato PDF, para assinatura e transmissão 
por meio do sistema; 
 
14.6.1.10 Possibilitar o peticionamento em lotes, permitindo a transmissão de arquivos em 
formato XML e arquivos compactados em formato ZIP, contendo os PDF anexados; 
 
14.6.1.11 Apresentar ocorrências havidas no envio dos lotes de peticionamento e, 
simultaneamente, para os lotes enviados com sucesso, registrar o número de protocolo judicial, de 
maneira automática; 
 
14.6.1.12 Armazenar, em pasta digital própria, os arquivos de peticionamento intermediário 
retornados e assinados pelo TJSP como meio de comprovar o momento da prática do ato 
processual, devendo armazenar, também, em banco de dados, o(s) arquivo(s) XML de envio e XML 
de retorno; 
 
14.6.1.13 Apresentar inconsistências verificadas na transmissão de arquivos de peticionamento 
intermediário ao Tribunal de Justiça de São Paulo, permitindo as devidas correções para reenvio. O 
sistema deverá apresentar o motivo da inconsistência que tenha sido declinado pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo; 
 
14.6.1.14 Apresentar ao usuário, em fluxo de trabalho, o mapeamento sequencial das etapas 
de tarefas previstas no procedimento de peticionamento eletrônico, constantes do manual 
“Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições 
Conveniadas via Webservice”, sugerindo: 
 
a) Aposição de assinatura digital nas petições e documentos; 
b) Geração de lotes para peticionamento eletrônico; 
c) Envio de lotes aguardando a transmissão ao TJSP; 
d) Providências para lotes em que houve erro de transmissão; 
 
14.6.1.15 Permitir a parametrização de petições diversas para atendimento ao quanto 
indicado no manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 
Instituições Conveniadas via Webservice”; 
 



Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

 

 

    

  38
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

14.6.1.16 Permitir automatizar a tramitação de alguns tipos de pedidos junto ao TJSP, 
possibilitando parametrização de documento XML em que se inclua elemento indicado no manual 
“Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições 
Conveniadas via Webservice”, com fim de possibilitar o processamento automático do 
peticionamento pelo sistema adotado pelo TJSP; 
 
14.6.1.17 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a 
inclusão no registro, da despesa que o ato processual, advindo da emissão da petição ou 
documento, vier a acarretar; 
 
14.6.1.18 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a exigir campos de 
CPF/CNPJ, RG, Endereço da Parte, devidamente preenchidos, quando o pedido e/ou o ato 
processual subsequente o exigir; quando da emissão da petição ou documento, o sistema deverá 
alertar o usuário sobre a ausência de dados nestes campos; 
 
14.6.1.19 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a 
parametrização para a alteração automática dos trâmites processuais de suspensão, 
sobrestamento e extinção do feito quando o ato processual procedente do pedido o exigir; 
 
14.6.1.20 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a 
parametrização para que o prazo processual seja anotado automaticamente na agenda de 
prazos e compromissos do processo, quando a situação o exigir; 
 
14.7 Citações e Intimações Eletrônicas via Webservice do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo 
 
14.7.1 Considerando que no processo eletrônico as citações e intimações serão realizadas através 
da integração ao Webservice do TJSP, o sistema deverá: 
 
14.7.1.1 Permitir acesso ao Webservice do TJSP para solicitar, de maneira automatizada, a 
relação das citações e/ou intimações que estejam aguardando a tomada de ciência, permitindo 
a recepção de arquivo XML contendo o número de citações e/ou intimações disponíveis e uma 
lista de citações e/ou intimações que estejam aguardando ciência, com indicação de número do 
ato, processo, Foro, Vara, classe, assunto do processo e data de disponibilização das citações e/ou 
intimações, observadas as definições do manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”; 
 
14.7.1.2 Permitir buscar as citações e/ou intimações de um Foro, Vara ou Comarca 
específicos ou, ainda, de todas as disponibilizações eletrônicas havidas, permitindo o recebimento 
das citações e/ou intimações, uma a uma e, a partir da segunda solicitação desse tipo, deverá, 
também, confirmar o recebimento da anterior; 
 
14.7.1.3 Permitir o envio da requisição de solicitação das citações e/ou intimações que 
aguardam ciência, contendo documento XML assinado pela PREFEITURA, solicitando a próxima 
citação/intimação e confirmando o recebimento da anterior (se houver). Deverá enviar pacote ZIP, 
codificado em base 64, com arquivo PDF, assinado pela PREFEITURA e recebido no chamamento 
anterior deste método; 
 
14.7.1.4 Permitir a recepção da resposta da solicitação por meio de pacote ZIP, codificado 
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na base 64, contendo arquivo “Resposta.xml” com a citação/intimação assinada digitalmente pelo 
Tribunal de Justiça; os arquivos PDF de despacho/sentença; e o arquivo “Ciencia.xml” para ser 
assinado digitalmente pelo usuário ou pela instituição e retornado na confirmação do recebimento 
desta citação/intimação; 
 
14.7.1.5 Permitir solicitação de citação/intimação aguardando ciência, informando o 
número do ato e enviando o arquivo de ciência da citação/intimação, permitindo solicitar 
citações/intimações de qualquer Foro, Vara ou processo sem obedecer a uma sequência 
específica. Deverá enviar documento de ciência desse ato assinado pelo usuário ou pela 
PREFEITURA, possibilitando obtenção de documento de ciência necessário para a solicitação de 
intimação ou ciência pelo número do ato; 
 
14.7.1.6 Permitir solicitação de citações/intimações com contagem de prazo iniciado 
automaticamente para as quais não houver confirmação, durante o prazo de carência para 
ciência, e que terão seu prazo judicial iniciado automaticamente, possibilitando o recebimento de 
citações/intimações com prazo iniciado automaticamente para um determinado Foro e Vara ou, 
ainda, para todos os Foros e Varas de somente uma Comarca ou de um Foro, observadas as 
definições do manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 
Instituições Conveniadas via Webservice”; 
 
14.7.1.7 Permitir obter documentos anexos às citações/intimações, informando o número do 
ato e número do documento recebido no XML da citação ou da intimação; 
 
14.7.1.8 Permitir a tomada de ciência das citações e/ou intimações disponibilizadas por meio 
da integração Webservice com o TJSP, respeitando os critérios definidos para divisão de trabalho 
entre os procuradores da PREFEITURA, tais como, o numeral final do número de ordem, o numeral 
final do número unificado CNJ, pela letra inicial do nome do executado ou pelo número do 
cadastro/inscrição, com vistas ao resguardo da divisão equânime dos trabalhos e autonomia 
profissional dos procuradores; 
 
14.7.1.9 Permitir que o gestor realize a substituição do procurador responsável pela atuação 
nas citações e/ou intimações que a ele tenham sido atribuídas, nos casos de ausência deste por 
motivos de licença, férias etc., possibilitando, assim, dinâmica e reorganização estratégica que 
faça frente à urgência dos prazos para realização das manifestações processuais; 
 
14.7.1.10 Permitir ao usuário que visualize e providencie o cadastramento automatizado dos 
dados do processo para os casos de citações e/ou intimações recepcionadas eletronicamente, 
em que o sistema não tenha localizado o correlato processo em sua base de dados; 
 
14.7.1.11 Possuir ferramenta de classificação automatizada das intimações com uso de 
palavras-chave para interpretação do seu teor bem como a sugestão de providências conforme 
regras pré-definidas; 
 
14.7.1.12 Possuir ferramenta que permita ao usuário cadastrar novas providências para as 
intimações recebidas eletronicamente, considerando a seleção de palavras-chave que, uma vez 
combinadas, possam classificar a providencia a ser adotada, de acordo com a configuração 
estabelecida pelo usuário; 
 
14.7.1.13 Permitir, uma vez configurada determinada providência, a aplicação automática da 
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regra nas intimações já recebidas ou em vias de recebimento, de modo a encontrar as palavras-
chave, classificando e sugerindo as providências previamente configuradas; 
 
14.7.1.14 Permitir a indicação manual, individualmente ou em série, das providências 
escolhidas para as intimações; 
 
14.7.1.15 Permitir compartilhar o conjunto de palavras-chaves selecionadas bem como a 
providência dela decorrente, com outros usuários ou grupos do sistema; 
 
14.7.1.16 Permitir selecionar petições que devem ser sugeridas pelo sistema quando 
determinada providência for identificada; 
 
14.7.1.17 Permitir destacar e realçar as palavras-chave escolhidas, de maneira a facilitar a 
leitura das intimações; 
 
14.7.1.18 Permitir, controlar e alertar aos usuários do transcurso de prazos correlatos às citações 
e/ou intimações disponibilizadas, apresentando em fluxo de trabalho, especificamente 
categorizadas, observadas as situações previstas no manual “Padrão de Integração entre o Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice” e, ainda, situações 
que a PREFEITURA julgue necessárias; 
 
14.7.1.19 Possuir ferramenta de validação dos prazos obtidos nas intimações eletrônicas, de 
modo a alertar o usuário sobre eventuais divergências. A validação deverá ser automática e se 
utilizará da comparação do prazo contido no texto da intimação com o valor obtido nos arquivos 
de extensão xml oriundos da integração com o Tribunal de Justiça, gerando alertas nos casos em 
que houver divergência entre os mesmos; 
 
14.7.1.20 Permitir que o usuário altere manualmente o prazo concedido na intimação, 
deixando-o em destaque bem como mantendo-o como original, para eventual consulta, quando 
posicionado o mouse sobre o mesmo; 
 
14.71.21 Permitir, por meio de atalho na própria ferramenta de gestão das citações e/ou 
intimações disponibilizadas, a confecção de manifestações processuais, de forma individualizada 
ou em lote, para atendimento do quanto exigido pelas citações e/ou intimações recepcionadas 
pelo sistema, conferindo, assim, maior celeridade na realização dos atos; 
 
14.7.1.22 Permitir, por meio de atalho na própria ferramenta de gestão das citações e/ou 
intimações disponibilizadas, a abertura de pasta digital onde estejam armazenados os documentos 
dos processos para os quais serão realizadas manifestações processuais, facilitando, assim, a 
consulta de informações necessárias para confecção de documentos e petições; 
 
14.7.1.23 Impedir a impressão de petições e documentos por quem não seja o responsável 
pela manifestação relacionada à citação/intimação eletrônica disponibilizada para o processo; 
 
14.7.1.24 Permitir ao Procurador o reenvio das citações e/ou intimações a outro procurador ou 
mesmo ao seu assistente, indicando observações ou petições a serem confeccionadas; 
 
14.7.1.25 Permitir a visualização e transmissão de petições intermediárias ao Webservice do 
TJSP, que foram confeccionadas para atendimento de prazos provenientes de citações/intimações 
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recepcionadas pelo sistema; 
 
14.7.1.26 Permitir ao usuário que visualize casos em que a manifestação processual 
confeccionada tenha sido cancelada e/ou excluída antes da respectiva transmissão do 
documento ao TJSP, de modo que lhe seja permitido tomar providências para que não ocorra 
perda de prazos processuais; 
 
14.8 Peticionamento Eletrônico em Segundo Grau via Webservice perante o Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo 
 
14.8.1 O sistema deverá possuir ferramenta que realize o peticionamento inicial e intermediário 
eletrônico em segundo grau via Webservice, permitindo a geração de arquivos XML e arquivos PDF 
em atendimento às premissas constantes do manual “Padrão de Integração entre o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e Instituições Conveniadas via Webservice”. Nesse sentido, deverá: 
 
14.8.1.1 Permitir peticionar Recursos selecionando o grau ao qual será direcionado, primeiro 
ou segundo, bem como o tipo de recurso, em conformidade com os padrões de tipos de recursos 
do TJSP, gerando um subprocesso dependente ao processo principal; 
 
14.8.1.2 Possuir no formulário opção de selecionar, em segundo grau, o Foro da Câmara de 
Direito Público, a competência, o tipo de ação, o assunto, o valor da causa, o tipo de pedido de 
acordo com as categorias do sistema do TJSP e o fundamento da causa; 
 
14.8.1.3 Permitir adicionar/alterar partes para distribuição de recursos em Segundo Grau; 
 
14.8.1.4 Possuir opção de informar se a ação que está distribuindo deverá seguir em segredo 
de justiça e/ou se possui pedido de liminar/tutela antecipada que determinará maior celeridade na 
avaliação do Juízo. 
 
14.9 Integração Webservice no Padrão MNI – Modelo Nacional de Interoperabilidade. 
 
14.9.1 O padrão MNI (Modelo Nacional de Interoperabilidade), instituído por meio da Resolução 
Conjunta nº 03, de 16 de abril de 2013, observado o Termo de Cooperação nº 58/2009, bem como 
o contido na Resolução nº 12, de 14 de fevereiro de 2006, do Conselho Nacional de Justiça, que 
estabelece as bases para o intercâmbio de informações de processos judiciais e assemelhados 
entre os diversos órgãos de administração da Justiça, vem sendo adotado pelos tribunais judiciais 
nacionais, como sistema de gestão de processos eletrônicos, inclusive por Tribunais aos quais esta 
PREFEITURA está jurisdicionada; Atualmente o PJe – Processo Judicial Eletrônico – possui serviços que 
atendem as necessidades comuns de interoperabilidade das informações processuais, como 
Peticionamento Eletrônico (Inicial e Intermediário), Consulta de Processos, Consulta de Avisos 
Pendentes e Ciência de Comunicação. Assim, visando segurança, confiabilidade e celeridade 
processual, o sistema deverá possibilitar, também, a integração de sistemas, via Webservice, 
conforme estabelecido pelo MNI – Modelo Nacional de Interoperabilidade, adotado pelo PJe, 
observadas as seguintes regras de integração: 
 
14.9.1.1 Permitir a execução do serviço “entregarManifestaçãoProcessual”, definido pelo 
MNI, por meio do qual será possível transmitir petições iniciais e intermediárias, anexar documentos 
a um processo existente e, também, responder a expedientes em aberto; 
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14.9.1.2 Permitir a execução do serviço “consultarProcesso”, definido pelo MNI, o qual 
permite a visualização do processo; 
 
14.9.1.3 Permitir a execução do serviço “consultarAvisosPendentes”, por meio do qual é 
possível verificar se há avisos de comunicação ou expedientes pendentes de ciência, 
recepcionando o id que identifica o aviso; 
 
14.9.1.4 Permitir a execução do serviço “consultarTeorComunicação”, por meio do qual é 
realizada consulta ao conteúdo da comunicação (ou expediente), baixando o documento para 
leitura, conferindo ciência da sua visualização, identificando o id do aviso consultado por meio do 
serviço “consultarAvisosPendentes”; 
 
14.9.1.5 Executar os parâmetros do modelo intercomunicação-2.2.2.xsd (ou versão superior), 
no qual são definidos os objetos básicos para troca de informações processuais, pelo qual se 
incluem os dados de cabeçalhos, movimentações, assuntos, classes, pólos processuais, partes do 
processo, documentos, tipos de documentos entre diversos outros elementos; 
 
14.10 Peticionamento Inicial e Intermediário Eletrônico via Webservice no Padrão MNI – Modelo 
Nacional de Interoperabilidade 
 
14.10.1  Para o peticionamento inicial, o sistema deverá permitir a execução do serviço 
“entregarManifestaçãoProcessual”, definido pelo MNI, com a realização da operação 
Peticionamento, devendo realizar o tratamento das informações básicas de cada petição, 
observando as regras definidas pelo PJe, como classes, polos, assuntos, entre outros atributos, sendo 
que, caso alguma regra do PJe não seja respeitada, o envio da petição deverá apresentar erro e 
sua possível e correlata causa; 
 
14.10.2  Deverá permitir a recepção de arquivo eletrônico contendo elemento que 
encapsula a resposta decorrente da manifestação inicial apresentada ao Webservice do Tribunal, 
devendo, ainda, recepcionar o número de protocolo e arquivar, em pasta digital do processo no 
sistema, o recibo de protocolo, em caso de sucesso; 
 
14.10.3  Deverá permitir enviar os dados básicos do processo para sua autuação e 
distribuição, devendo possibilitar a recepção de resposta decorrente da manifestação 
apresentada, recepcionando os protocolos individuais das operações, bem como, quando 
apresentado em caso de sucesso, o recibo de peticionamento fornecido pelo Tribunal; 
 
14.10.4  Deverá permitir, tanto para o peticionamento inicial quanto para o intermediário, a 
inserção de petição pronta, em formato PDF, para assinatura e transmissão por meio do sistema; 
 
14.10.5  Para o peticionamento intermediário, o sistema deverá permitir a execução do 
serviço “entregarManifestaçãoProcessual”, definido pelo MNI, possibilitando a transmissão de 
arquivo eletrônico contendo elemento que encapsula os dados da manifestação processual 
intermediária que está sendo apresentada; 
 
14.10.6  Deverá permitir a recepção de arquivo eletrônico contendo elemento que 
encapsula a resposta decorrente da manifestação intermediária apresentada ao Webservice do 
Tribunal, devendo recepcionar o número de protocolo e arquivar, em pasta digital do processo no 
sistema, o recibo de protocolo em caso de sucesso; 
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14.11 Consultas Processuais no Padrão MNI – Modelo Nacional de Interoperabilidade 
 
14.11.1  O sistema deverá executar o serviço “consultarProcesso”, o qual retornará um 
processo judicial se o nível de sigilo interno permitir a consulta pelo Requerente; 
 
14.11.2  O sistema deverá estar apto à receber o retorno da requisição de consulta 
processual, com dados do processo em si, com as informações dos pólos, classe, assunto, 
movimentações entre outras informações, conforme especificação do serviço no MNI – Pje; 
 
14.12 Acesso à Pasta Digital e Movimentação Processual Padrão MNI 
 
14.12.1  Permitir, na ferramenta para gerenciamento eletrônico de documentos, acesso 
direto à pasta digital do processo constante do portal do tribunal; 
 
14.12.2  O sistema deverá disponibilizar mecanismo ou funcionalidade que permita ao usuário 
pesquisar o andamento processual através de link de acesso no website do tribunal. 
 
14.13  Recepção de Avisos de Comunicação Eletrônica via Webservice no Padrão MNI – 
Modelo Nacional de Interoperabilidade 
 
14.13.1  Os atos de comunicação são realizados de forma passiva pelo Judiciário, conforme 
previsto na Lei nº 11.419/2006, art. 5º, com a disponibilização no Webservice, de cada Tribunal de 
Justiça, dos avisos pertinentes; 
 
14.13.2  O sistema deverá executar o serviço “consultarAvisosPendentes” e 
“consultarTeorComunicação”, definido pelo MNI, via Webservice; 
 
14.13.3  O sistema deverá permitir a recepção de aviso de comunicação pendente (objeto 
avisoComunicaçãoPendente), sendo este unívoco e disponível para consulta pelo prazo legal, ou 
seja, até a expiração do prazo de 10 (dez) dias ou até o momento em que houver a ciência por 
meio da operação de consulta de comunicação processual; 
 
14.13.4  Para a operação “consultarAvisosPendentes”, o sistema deverá pesquisar se há 
alguma comunicação em aberto no processo (ou expedientes pendentes de ciência), podendo 
ser intimações, notificações, citações, etc.; 
 
14.13.5  O sistema deverá recepcionar o retorno da operação de consulta de avisos 
pendentes com todos os id´s das comunicações destinadas à pessoa parte ou seu representante 
legal e, caso não haja aviso pendente, deverá recepcionar uma lista vazia, confirmando, assim, a 
ausência de comunicações; 
 
14.13.6  Para a operação “consultarTeorComunicação”, o sistema deverá consultar o teor 
específico de uma comunicação processual pendente (ou um expediente pendente); 
 
14.13.7  No ato dessa consulta, se o expediente em questão estiver pendente de ciência, o 
sistema deverá realizar anotação de registro automático realizada pelo sistema do Tribunal de 
Justiça, permitindo, ainda, a obtenção de retorno desta operação com a obtenção de 
documento e de seu conteúdo, registrando ciência do teor e iniciando a contagem de prazos do 
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processo; 
 
14.14  Editor de Textos 
 
14.14.1  O sistema deverá possuir editor de textos, compatível com padrão RTF ou similar, 
permitindo a integração com os campos das tabelas do banco de dados do sistema, com 
possibilidade de formatação de fonte, margens, cabeçalho e rodapé, inserção de tabelas, 
inserção de máscaras, imagens, marcadores e numeração, corretor ortográfico, bem como: 
 
14.14.1.1 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar seu 
registro para emissão de relatórios estatísticos de teor e quantidade impressa; 
 
14.14.1.2 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a 
inclusão, exclusão ou substituição do polo passivo na sua emissão, quando o ato processual o exigir; 
 
14.14.1.3 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a 
impressão do mesmo apenas para determinado tipo de cadastro (mobiliário ou imobiliário); 
 
14.14.1.4 Possuir indexação e pesquisa textual de documentos por palavra, combinação de 
palavras ou parte do texto informado, permitindo a facilidade e rapidez na localização de 
documentos elaborados e máscaras que os compõem; 
 
14.14.1.5 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a 
assinalação, de forma abreviada, do teor do documento emitido, no histórico processual, após sua 
impressão, evitando o trabalho repetitivo de digitação dessas informações no andamento do 
processo; 
 
14.14.1.6 Permitir o carregamento de impressão com utilização de leitor óptico, de modo a 
lançar para impressão lotes de petições através de códigos de barras contidos nas capas dos 
processos; 
 
14.14.1.7 Possuir ferramenta de confecção e edição de manifestação processual mediante 
quota nos autos, quando a situação a permitir, em substituição à manifestação via petição; 
 
14.14.1.8 Permitir a configuração das petições de maneira a possibilitar a inserção dos 
despachos dos magistrados no corpo das mesmas ou em folhas subsequentes a serem impressas 
sequencialmente às petições; 
 
14.14.1.9 Permitir a configuração de petições ou quota nos autos, de maneira a possibilitar a 
impressão, de forma automática e sequencial, de documentos correspondentes aos atos 
processuais subsequentes à manifestação realizada pela petição ou quota; 
 
14.14.1.10 Permitir a inserção do código de barras no padrão utilizado pelo Judiciário Paulista 
em todas as petições, manifestações por quotas nos autos, correspondências e capas dos 
processos, de maneira a possibilitar a localização dos dados do processo e anotação de atos 
processuais em qualquer estágio do feito mediante utilização de leitor óptico; 
 
14.14.1.11 Possuir ferramenta de confecção, edição e impressão de petições, com modelos 
próprios dos mais variados pedidos processuais (Extinção e Suspensão do processo, Designação de 



Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

 

 

    

  45
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Hasta Pública, Penhora, Alteração do Polo Passivo, Citação Postal, Citação por Oficial de Justiça, 
Citação por Edital, Adjudicação, Requisição de Ofícios, Cartas Precatórias etc.); 
 
14.14.1.12 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar as 
emissões em tantas cópias quantos forem as partes litisconsortes que figurarem no polo passivo do 
processo, quando o ato processual assim o exigir; 
 
14.14.1.13 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a 
assinatura digitalizada do firmatário; 
 
14.14.1.14 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar a 
inclusão no registro, da despesa que o ato processual, advindo da emissão da petição ou 
documento, vier a acarretar; 
 
14.14.1.15 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a exigir campos de 
CPF/CNPJ, RG, Endereço da Parte ou imóvel devidamente preenchidos, quando o pedido e/ou o 
ato processual subsequente o exigir; No ato da emissão da petição ou documento, o sistema 
deverá alertar o usuário sobre a ausência de dados nestes campos; 
 
14.14.1.16 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar, quando 
da sua emissão, a alteração automática dos trâmites processuais de suspensão, sobrestamento e 
extinção do feito quando o ato processual procedente do pedido o exigir; 
 
14.14.1.17 Permitir a configuração de petições e documentos de maneira a possibilitar, quando 
da sua emissão, que o prazo processual seja anotado automaticamente na agenda de prazos e 
compromissos do processo, quando a situação o exigir; 
 
14.14.1.18 Possuir ferramenta que permita, para os processos físicos, a criação e controle de 
expedientes administrativos judiciais de acordo com os itens 140 e 140.1 do Capítulo IV das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, alterado pelo Provimento CG 10/2009 da Egrégia 
Corregedoria Geral da Justiça; 
 
a) A ferramenta deverá possibilitar a geração de expedientes administrativos dos processos 
com abertura de vista, criando-os e agrupando-os de forma automática e previamente 
configurada, conforme o juiz de atuação, em lotes individualizados de acordo com o 
pedido/despacho do documento; 
 
b) O Sistema deverá gerar e imprimir o pedido e todas as certidões e documentos cartoriais 
que compõem o expediente, a saber: capa de identificação do expediente, pedido principal, 
certidão de conclusão, certidão de cumprimento, certidões de traslado e relatório dos processos 
contidos no expediente, armazenando automaticamente no sistema os expedientes administrativos 
gerados conforme seu número sequencial de controle, mantendo-os organizados e disponíveis 
para futuras consultas e impressões. 
 
14.15 Peticionamento Intermediário Físico 
 
14.15.1  Para o legado de processos físicos, o sistema deverá apresentar as seguintes 
funcionalidades: 
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14.15.1.1 Permitir a assinatura digital de petições e documentos, por meio de certificados 
autorizados pela ICP-Brasil, respeitados os preceitos da Medida Provisória nº 2.200-2/01, com 
geração de protocolo de controle para consulta em sítio próprio na internet, com vistas a garantir a 
autenticidade, a integridade e a validade jurídica dos documentos emitidos e assinados; 
 
14.15.1.2 Permitir, através de fluxo de trabalho, o encaminhamento automático ao procurador 
responsável pela aposição de assinatura digital em petições e documentos confeccionados que 
estejam sob sua responsabilidade; 
 
14.15.1.3 Apresentar os certificados digitais localizados no equipamento utilizado pelo 
procurador e permitir aplicação de assinatura digital em lote para todos os documentos por ele 
definidos; 
 
14.15.1.4 Permitir a impressão de todas as petições e documentos assinados digitalmente pelo 
procurador; 
 
14.15.1.5 Permitir a inserção de petição pronta, em formato PDF, para gestão por meio do 
sistema; 
 
14.15.1.6 Registrar a correlata manifestação no andamento processual de cada um daqueles 
para os quais houve a impressão de petições e documentos assinados digitalmente; 
 
14.15.1.7 Permitir visualizar o documento confeccionado, possibilitando a conferência do 
conteúdo antes da aposição de assinatura digital; 
 
14.15.1.8 Permitir visualizar a data de confecção do documento, o pedido constante, o 
responsável pela geração do documento e, quando houver, a numeração unificada CNJ do 
respectivo processo judicial; 
 
14.15.1.9 Permitir, caso haja incorreção, cancelar o documento emitido, possibilitando ao 
usuário responsável declinar o motivo do cancelamento, pesquisar e indicar novo documento a ser 
refeito; 
 
14.15.1.10 Permitir visualizar os documentos cancelados em fluxo de trabalho do usuário 
responsável pela confecção do novo documento; 
 
14.15.1.11 Permitir visualizar o motivo declinado para cancelamento do documento e a 
sugestão de petição ou documento a ser utilizado; 
 
14.15.1.12 Permitir a exclusão do documento confeccionado incorretamente; 
 
14.15.1.13 Permitir a visualização, em fluxo de trabalho, da demanda de geração de arquivo 
em meio magnético, para envio em conjunto com as petições física assinadas digitalmente e 
impressas; 
 
14.15.1.14 Permitir recepção de arquivo gerado pelo cartório com informações sobre 
documentos aprovados e rejeitados, registrando em base de dados, automaticamente, o número 
de protocolo daqueles; 
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14.15.1.15 Permitir visualização e tomada de providências nas situações em que houver 
documentos rejeitados em fluxo de trabalho. 
 
14.16 Organização e Controle 
 
14.16.1  Possuir ferramenta de gerenciamento eletrônico de documentos a compor uma 
“pasta do processo”, consistindo no armazenamento, visualização e impressão de documentos em 
formato PDF, gerados e convertidos direta e automaticamente pelo próprio sistema, ou pela 
digitalização de documentos com utilização de scanner; 
 
14.16.1.1 O gerenciamento eletrônico de documentos na pasta do processo deverá 
possibilitar o arquivamento, desarquivamento, exclusão, criação e substituição de documentos que 
a compõem, com conversão direta e automática de documentos para o formato PDF; 
 
14.16.1.2 A pasta do processo deverá manter filtro para localização de documentos 
considerando o número do processo ou da CDA bem como permitir a assinatura digital das peças 
processuais que a compõem; 
 
14.16.2  Possuir agenda padronizada com visualização diária, semanal e mensal, com o 
controle de prazos, audiências e demais compromissos e pendências geradas à medida que 
ocorre a tramitação dos processos, podendo ser individualizada ou compartilhada entre os usuários 
ou grupos de usuários e com opção de encaminhamento de compromissos entre os mesmos. 
Permitir também a renovação de prazos de compromissos, bem como sua baixa, ou seja, 
anotação de sua ocorrência; 
 
14.16.2.1 A agenda deverá possuir calculadora de prazos, possibilitando que o usuário informe 
a quantidade de dias, a contar de uma data escolhida, para que o sistema aponte qual da data 
fatal do prazo ou compromisso. A calculadora deverá considerar, seguindo a escolha do usuário, 
os dias corridos ou úteis, sendo que neste último caso, deverá desconsiderar os sábados, os 
domingos e feriados, inclusive os municipais, que deverão estar anotados em tabela própria do 
sistema, indicando, assim, a data final correspondente aos parâmetros informados pelo usuário; 
 
14.16.2.2 O sistema deverá possibilitar manter, em caráter permanente, durante o uso do 
sistema, as informações pertinentes aos compromissos da agenda, em um monitor auxiliar ou tv, de 
modo a informar e orientar os usuários sobre os prazos; 
 
14.16.3  Possuir ferramenta de controle da movimentação processual (relatório do histórico 
do processo), com registro de todos os atos praticados no processo, com data, hora bem como o 
usuário que os praticou; 
 
14.16.4  Possuir ferramenta de pesquisa dos registros por campos diferenciados como: 
número de processo, número da CDA, nome do contribuinte, endereço do contribuinte, código do 
imóvel, número de protocolo etc.; 
 
14.16.5 Possuir ferramenta que permita a consulta fonética pelo nome do devedor/executado; 
 
14.16.6  Possuir ferramenta que possibilite aos setores envolvidos com a Execução Fiscal 
(tributário, dívida ativa etc.) cadastrar solicitações que impliquem em tramitação processual 
interna; Assim, caso o setor de dívida ativa reconheça, por exemplo, a inexistência de uma dívida 
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por motivo de cancelamento do lançamento ou satisfação do débito, e estando este em fase de 
execução, deverá informar essa situação no sistema para que a procuradoria expeça a petição de 
extinção do processo; 
 
14.16.6.1 Permitir a consulta pelo setor de execução fiscal e a impressão da(s) petição(ões) 
pertinente(s) à providência solicitada, de forma direta, na própria ferramenta, inclusive com os 
documentos cartoriais e peças processuais subsequentes (despacho, certidão, mandados etc.); 
 
14.16.6.2 Permitir anotações de prazo, data para providência, responsável pela providência, 
número do processo administrativo referente, alerta de vencimento de prazo, providência e motivo 
da providência; 
 
14.16.7  Permitir visualizar observações, consulta à pasta do processo digital perante o 
tribunal, anexação de documentos, assinatura digital de documentos e o histórico de 
movimentação processual do ato; 
 
14.16.8  Possuir formulário para cadastro manual de publicações, contendo campos para 
anotação da numeração unificada CNJ do processo, da data da disponibilização, data da 
publicação, data do prazo e acesso direto à agenda, caso haja publicações advindas dos Diários 
Oficiais que o usuário queira gerir por meio do sistema; 
 
14.16.9  Possuir formulário de cadastro e controle do apensamento de feitos, com data, 
número do processo apenso, vara e motivo do apensamento, bem como botão de atalho para o 
formulário do processo ao qual está apensado; 
 
14.16.10 Possuir formulário de cadastro e controle de cartas precatórias expedidas, com 
possibilidade de armazenamento das seguintes informações: da data da expedição da carta 
precatória, nome do Juízo Deprecado, número da precatória, finalidade, número/ano do 
protocolo, data da devolução e resultado (cumprida total, cumprida parcial, não cumprida); 
 
14.16.11 Possuir formulário de cadastro e controle de recursos interpostos, com possibilidade 
de armazenamento das seguintes informações: parte que o interpôs (autor, réu, terceiros, ministério 
público etc.) tipo de recurso, data da remessa, foro para o qual foi remetido, instância, nº do 
processo/recurso, turma/câmara, nome do relator, nome do revisor, efeito em que foi recebido 
(devolutivo, suspensivo, ambos etc) data do trânsito em julgado, ementa do acórdão; 
 
14.16.12 Possuir formulário de cadastro e controle incidentes processuais com possibilidade de 
armazenamento das seguintes informações: data, fundamento, moeda, valor, número/ano do 
protocolo, descrição/alegação, data da sentença, descrição sucinta da sentença; 
 
14.16.13 Possuir formulário de cadastro e controle de garantias oferecidas no processo, com 
possibilidade de armazenamento das seguintes informações: data do mandado de penhora, tipo 
da penhora (original, reforço etc), folhas da juntada, descrição do bem, valor original do bem, 
valor atualizado do bem, dados do fiel depositário (nome, CPF, RG, endereço completo, 
naturalidade, profissão e filiação). Para depósito ou fiança, possibilidade de anotar código e nome 
do banco, agência, número da conta, descrição e valor, permitindo a anotação e controle dos 
valores levantados; 
 
14.16.14 Possuir formulário de cadastro e controle de hasta pública, com possibilidade de 
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armazenamento das seguintes informações: nº da hasta (1º, 2º etc) data da hasta, hora da hasta, 
resultado (positivo, negativo, suspensa etc), data da arrematação, valor da arrematação, nome, 
CPF ou CNPJ do arrematante; 
 
14.16.15 Possuir ferramenta que automatize o preenchimento e a emissão da guia DARE-SP, 
instituída pelo provimento CG nº 33/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
e pela Portaria CAT 107, de 18.10.13, da Coordenadoria de Administração Tributária de São Paulo, 
para recolhimento de taxas judiciárias, de modo a dinamizar o preenchimento da mesma no site 
da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, permitindo, ainda, a guarda do documento 
para ser reimpresso por ocasião de eventual extravio da guia por parte do devedor; 
 
14.16.16 Possuir recurso básico de acessibilidade, com ferramenta para auxílio óptico que 
promova melhor desempenho visual de pessoa com baixa visão, através de lupa que possibilite a 
ampliação de imagem dos conteúdos na tela, permitindo ao usuário definir o tamanho do zoom 
bem como seu direcionamento para todas as regiões da tela; 
 
14.16.17 Possuir ferramenta de exportação de dados para alimentação do sistema do Setor 
de Cadastro Imobiliário/Mobiliário, através de arquivos em formato .txt ou xml (ou similar), de modo 
a possibilitar a transferência de informações sobre alterações cadastrais, em especial quanto à 
alteração da titularidade de bens imóveis objetos de cobrança; 
 
14.16.18  Possuir ferramenta que possibilita a importação de dados para alimentação 
do sistema do Setor Dívida Ativa, através de arquivos em formato txt ou xml (ou similar), de modo a 
possibilitar a recepção de informações sobre acordos de parcelamentos e/ou pagamentos à vista 
realizados no setor de dívida ativa, referentes a débitos ajuizados; 
 
14.16.19  Possuir ferramenta de exportação de dados para alimentação do sistema do 
Setor Dívida Ativa, através de arquivos em formato txt ou xml (ou similar), de modo a possibilitar o 
envio de informações sobre as custas processuais ocorridas da tramitação dos processos 
(diligências de Oficial de Justiça, despesas de postagem, despesas de Certidão Imobiliária etc); 
 
14.16.20  Possuir ferramenta que faça o controle dos processos que estejam com 
abertura de vista à Procuradoria, de modo a possibilitar, na devolução, a exportação, através de 
geração de arquivo em formato txt ou xml (ou similar), dos processos devolvidos ao cartório, 
contendo dados (número de processo, data da devolução e descrição do pedido), de maneira a 
possibilitar sua leitura por aplicativos tais como MS-Word, MS-Excel ou outros sistemas de apoio aos 
serviços cartoriais, com a finalidade de agilizar e facilitar o fichamento de todo ou parte do lote 
destes processos devolvidos. 
 
14.17  Gestão de Processos Consultivos 
 
14.17.1  O sistema deverá possuir ferramenta de gestão dos processos consultivos, com as 
seguintes funcionalidades: 
 
14.17.1.1 Permitir o cadastramento das partes, indicando quem são autores, representantes, e, 
se houver, terceiros interessados na demanda, possibilitando o armazenamento do nome, 
endereço completo, CPF/CNPJ, tipo de pessoa (física ou jurídica), telefone(s), e-mail e filiação, bem 
como nome do Advogado da parte, se existir, com número de inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil; 
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14.17.1.2 Permitir o cadastramento e controle de compromissos em agenda do próprio 
sistema, possibilitando a inserção de informações, a parametrização de alertas que poderão ser 
enviados por SMS e e-mail com a finalidade de reduzir a possibilidade de perda dos compromissos 
agendados; 
 
14.17.1.3 Permitir visualização de fluxo de trabalho que apresenta ao usuário as demandas 
pendentes de execução pelo usuário de maneira intuitiva; 
 
14.17.1.4 Possuir acesso ao editor de textos, permitindo que o usuário elabore suas 
manifestações, salvando no histórico do respectivo processo; 
 
14.17.1.5 Permitir que o usuário acesse todas as manifestações que foram elaboradas em 
cada processo por meio de histórico, impressas ou exportadas em formato pdf; 
 
14.17.1.6 Permitir a criação de modelos de manifestações, possibilitando que o usuário defina 
se o modelo será público ou privativo para visualização, bem como se apenas ele poderá visualizar 
ou ainda indicar os usuários com os quais deseja compartilhar; 
 
14.17.1.7 Possuir campo para pesquisa de modelos ou documentos já elaborados através da 
descrição do documento; 
 
14.17.1.8 Permitir que o usuário, no momento da confecção de suas manifestações visualize os 
modelos e documentos já elaborados anteriormente, localizando-os através dos filtros de descrição 
do documento, permitindo que, após a localização, o mesmo possa ser visualizado de maneira 
externa, ou copiado na íntegra para modificações no editor de textos; 
 
14.17.1.9 Possuir ferramenta para distribuição automática de processos administrativos entre os 
procuradores considerando a unidade, dezena ou milhar final do número de processo 
possibilitando a organização e controle da atuação dos mesmos; 
 
14.17.1.10 Possuir formulário que permita anotar as férias, afastamentos e licenças do 
procurador, reorganizando o controle de distribuição de processos administrativos entre seus pares 
no período de sua ausência; 
 
14.17.1.11 Possuir pasta digital própria para cada processo administrativo, com o 
armazenamento automático de documentos, manifestações e pareceres emitidos para os 
respectivos processos através do sistema, ou através do anexo de arquivos externos. 
 
14.18 Integração com o DENATRAN 
 
14.18.1  O sistema deverá possuir ferramenta que realize acesso integrado e respectiva 
pesquisa na base de dados contida no Webservice do Departamento Nacional de Trânsito 
(DENATRAN), devendo, para tanto: 
 
14.18.2  Permitir a pesquisa de veículos automotores por meio do número da placa do 
mesmo ou de número de CPF; 
 
14.18.3  Permitir a visualização da pesquisa com apresentação de dados como o nome do 
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proprietário, número de CPF do proprietário, a marca e modelo do veículo, o ano e modelo do 
veículo, se consta comunicado de venda ou não, a cor do veículo e o município de 
emplacamento; 
 
14.18.4  Permitir a impressão do resultado da consulta bem como sua inclusão na pasta 
digital do processo, de modo a possibilitar sua anexação na petição de penhora ou arresto. 
 
14.19 Integração com a ARPEN 
 
14.19.1  O sistema deverá possuir ferramenta que permita ao usuário a pesquisa de 
informações fornecidas pela Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São 
Paulo (ARPEN), para tanto, deverá: 
 
14.19.1.1 Permitir ao usuário realizar pesquisa por meio de número de CPF ou nome completo 
cadastrado na base de dados; 
 
14.19.1.2 Permitir visualizar o resultado da pesquisa, com apresentação de informações como 
nome do falecido, matrícula do registro, data do óbito, data do registro do óbito, nome do cartório, 
nome dos genitores e CPF do falecido; 
 
14.20 Gestão de Acordos 
 
14.20.1  Embora se busque, para troca de dados financeiros, a integração dos sistemas da 
procuradoria com o sistema nativo de Dívida Ativa, que realiza o atendimento para pagamento 
dos débitos, inclusive os ajuizados, faz-se necessário e para tal o sistema contratado também 
deverá possuir ferramenta de gestão de acordos para pagamento ou parcelamento dos débitos. 
Assim, o sistema deverá: 
 
14.20.1.1 Possuir ferramenta para realização de acordos para pagamento e/ou parcelamento 
do débito ajuizado, com ferramenta de atualização do montante da dívida; emissão de 
demonstrativo simulando o valor do parcelamento com inclusão das custas processuais, taxa 
judiciária e honorários advocatícios; emissão dos termos de transação (Termo de Acordo e 
Confissão de Dívida); emissão de boletos bancários para pagamento da dívida, das custas 
processuais e honorários advocatícios no padrão Febraban; emissão da guia GARE para 
recolhimento de taxas judiciárias; 
 
14.20.1.2 Possuir ferramenta para agrupamento de processos, localizando-os pelo nome da 
parte ou inscrição/cadastro, para a realização de acordos agrupados, seguindo as regras previstas 
no item anterior; 
 
14.20.1.3 Permitir correção do débito com aplicação de índices como Ufesp, Unidade Fiscal 
do Município, Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e outros que vierem a 
ser instituídos; 
 
14.20.1.4 Possuir ferramenta que possibilite a alimentação do formulário do sistema com 
índices mensais da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo; 
 
14.20.1.5 Permitir a remessa eletrônica de boletos registrados, conforme manual padrão 
FEBRABAN; 
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14.20.1.6 Permitir baixa eletrônica de pagamentos dos boletos e carnês através de arquivos de 
retorno do banco padrão CNAB 240 / CNAB 400; Em âmbito judicial, após a baixa, o sistema deverá 
imprimir, em ato contínuo e de forma automática, a respectiva petição de extinção, no caso de 
pagamento à vista, ou petição de suspensão do feito pelo prazo do acordo, no caso de 
parcelamento do débito. 
 
14.20.1.7 Permitir a geração de carnê em forma de ficha de compensação para pagamento 
do débito parcelado, no padrão Febraban, com possibilidade de armazenamento das seguintes 
informações: nome da cedente (Exequente); nome e endereço completo do sacado (Acordante); 
data de vencimento da parcela; número de parcela; valor do boleto; número do processo e vara, 
descrição da origem da cobrança; 
 
14.20.1.8 Permitir a baixa manual de pagamentos dos boletos e carnês, através de digitação. 
Em âmbito judicial, após a baixa, o sistema deverá imprimir, em ato contínuo e de forma 
automática, a respectiva petição de extinção, no caso de pagamento à vista, ou petição de 
suspensão do feito pelo prazo do acordo, no caso de parcelamento do débito; 
 
14.20.1.9 Possuir ferramenta que permita agrupar ou desagrupar boletos de acordos realizados 
de forma individual, considerando o mesmo número de inscrição ou cadastro; 
 
14.20.1.10 Permitir a geração de remessas registradas de boletos agrupados e/ou não 
agrupados, bem como, a geração automatizada de arquivos eletrônicos para captura e 
comunicação das informações financeiras com a instituição bancária responsável pelo registro e 
prestação de informações ao Banco Central; 
 
14.20.1.11 Permitir a captura e registro de arquivo eletrônico gerado pela instituição bancária 
responsável pelo registro e prestação de informações ao Banco Central; 
 
14.20.1.12 Possuir ferramenta que automatize o preenchimento e a emissão da guia DARE-SP, 
instituída pelo provimento CG nº 33/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
e pela Portaria CAT 107, de 18.10.13, da Coordenadoria de Administração Tributária de São Paulo, 
para recolhimento de taxas judiciárias, de modo a dinamizar o preenchimento da mesma no site 
da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, permitindo, ainda, a guarda do documento 
para ser reimpresso por ocasião de eventual extravio da guia por parte do devedor; 
 
14.21 Recepção de Arquivos do Cartório de Registro de Imóveis. 
 
14.21.1  O sistema deverá possuir ferramenta que permita ao usuário importar informações 
eventualmente fornecidas pelo Cartório de Registro de Imóveis local (C.R.I.), a fim de comparar 
dados sobre proprietários de imóveis cadastrados na base de dados do sistema, cujo convênio é 
de responsabilidade do contratante. Deverá possuir as seguintes funcionalidades: 
 
14.21.2  Permitir ao usuário pesquisar arquivos gerados pelo C.R.I. constantes em disco rígido, 
possibilitando a importação do arquivo selecionado para o sistema. Deverá informar ao usuário 
dados sobre o imóvel sendo, no mínimo, o número da matrícula do imóvel, o nome do cartório, o 
endereço, o número, bairro, CEP, lote, quadra, área do terreno, área construída, o tipo de ato 
praticado em cartório, a data da averbação, a data da transação e o valor da transação. Deverá 
apresentar ao usuário dados sobre as pessoas físicas e jurídicas constantes do arquivo como, no 
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mínimo, nome, CPF ou CNPJ, endereço, número, complemento, cidade, bairro, CEP, UF e 
percentual de participação no imóvel; 
 
14.21.3  Permitir ao usuário visualizar as CDA(s) para as quais a ferramenta localizou, no 
arquivo proveniente do C.R.I., registros coincidentes com a base de dados do sistema. Deverá 
possibilitar a visualização de CDA(s) que não tenham sido ajuizadas. Deverá apresentar ao usuário 
as informações relativas às CDA(s) como, no mínimo, o número da CDA, o nome do devedor e o 
valor; 
 
14.21.4  Apresentar ao usuário informações imobiliárias dos registros importados do C.R.I. 
como, ao menos, o nome do cartório, o número de matrícula do imóvel, o endereço, número, 
complemento, bairro, CEP, lote, quadra, loteamento, a área do terreno, a área construída, o tipo 
de ato praticado em cartório, a data de averbação, a data de transação e o valor da transação. 
Deverá informar dados sobre as pessoas físicas e jurídicas nos registros encontrados como, pelo 
menos, nome, CPF ou CNPJ, endereço, número, complemento, bairro, cidade, CEP, UF e 
percentual de participação na propriedade; 
 
14.21.5  Permitir a substituição das partes constantes no cadastro do sistema pelas partes 
encontradas no arquivo importado do C.R.I. bem como permitir a inclusão das partes encontradas 
no arquivo importado cumulativamente com as constantes do cadastro do sistema; 
 
14.21.6  Permitir ao usuário bloquear as CDA(s) em lote ou individualmente, após a 
importação do arquivo, assinalando o motivo do bloqueio, de modo que ela não seja 
encaminhada para ajuizamento; 
 
14.21.7  Permitir a exportação dos dados localizados, possibilitando ao usuário optar por 
salvar todos os registros localizados ou somente os registros selecionados. Deverá permitir a geração 
de arquivo magnético de exportação das informações. Deverá permitir exportar os registros para os 
quais a comparação de dados constantes do arquivo proveniente do C.R.I. não coincidiu com 
nenhum registro havido no banco de dados do sistema; 
 
14.21.8  Permitir ao usuário visualizar, de maneira individualizada, o histórico de andamentos 
processuais dos registros localizados; 
 
14.21.9  Informar ao usuário os dados provenientes do arquivo importado do C.R.I. como o 
nome do cartório, o número de matrícula do imóvel, o endereço, o número, complemento, bairro, 
CEP, lote, quadra, loteamento, a área do terreno, a área construída, o tipo de ato praticado, a 
data de averbação, a data de transação e o valor da transação. Deverá apresentar dados sobre 
as pessoas físicas e jurídicas constantes dos registros encontrados como, ao menos, nome, CPF ou 
CNPJ, endereço, número, complemento, bairro, cidade, CEP, UF e percentual de participação na 
propriedade; 
 
14.21.10 Permitir ao usuário criar, em lote ou individualmente, documentos para prática de 
atos jurídicos ou administrativos quanto aos registros localizados; 
 
14.21.11 Permitir a exportação dos dados localizados, possibilitando ao usuário optar por gerar 
arquivo de todos os registros localizados ou somente de alguns que forem selecionados; 
 
14.21.12 Permitir exportar os registros para os quais a comparação de dados constantes do 
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arquivo proveniente do C.R.I. não coincidiu com nenhum registro havido no banco de dados do 
sistema; 
 
14.21.13 Permitir ao usuário pesquisar por todos os dados provenientes dos arquivos 
importados do C.R.I. Deverá dispor de banco de dados no qual as informações importadas, mesmo 
que não utilizadas, deverão ser armazenadas. Deverá realizar a pesquisa no banco de dados 
considerando informações como o número da inscrição imobiliária, a matrícula do imóvel, o 
número do CPF ou do CNPJ do proprietário ou pelo nome do proprietário; 
 
14.21.12 Permitir a categorização de atos cartoriais em um fluxo de trabalho, de modo que os 
registros importados dos arquivos disponibilizados pelo C.R.I. sejam distribuídos, de maneira 
automática, entre categorias específicas de atos praticados pelo cartório. A ferramenta deverá 
nortear o usuário durante a operacionalização das funcionalidades disponibilizadas pela 
ferramenta. Deverá permitir a inclusão, exclusão e alteração de atos, de forma manual. 
 
14.22 Envio de SMS (short messageservice) 
 
14.22.1  O sistema pretendido deverá disponibilizar ferramenta que permita o envio de SMS 
aos números de telefones celulares cadastrados na base de dados, a qual deverá conter as 
seguintes funcionalidades: 
 
14.22.1.1 Permitir o envio de SMS às partes com fim de noticiar fatos e/ou informações de 
interesse da PREFEITURA; 
 
14.22.1.2 Permitir a seleção dos registros a serem enviados SMS utilizando como critério de 
busca o número do processo ou o nome da parte; 
 
14.22.1.3 Disponibilizar ao usuário o monitoramento dos SMS enviados, possibilitando a 
confirmação de recepção pelo destinatário; 
 
14.22.1.4 Permitir a impressão de relatórios contendo nome e número do celular da pessoa 
para qual foi enviado o SMS; 
 
14.22.1.5 Permitir o envio automático de SMS aos usuários do sistema, com objetivo de alertá-
los sobre o vencimento de prazos das tarefas que estejam sob sua competência; 
 
14.22.1.6 Permitir configurar os usuários e respectivos telefones celulares nos quais receberão o 
alerta por SMS; 
 
14.22.1.7 Permitir configurar o envio automatizado de SMS aos usuários do sistema, de modo a 
alertar sobre demandas e compromissos e ele atribuídos e pendentes no sistema, exibindo o 
detalhamento do compromisso. Deverá permitir parametrizar os dias e horários em que deverão ser 
enviados os SMS de forma automática, dispensando, assim, qualquer ato manual dos usuários; 
 
14.22.1.8 Armazenar todas as mensagens SMS enviadas para futuras consultas, caso 
necessário. 
 
14.23 Envio de E-mail 
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14.23.1  O sistema pretendido deverá disponibilizar ferramenta que permita o envio de e-mail 
aos endereços de correio eletrônico cadastrados na base de dados, a qual deverá conter as 
seguintes funcionalidades: 
 
14.23.1.1 Permitir o envio de e-mail às partes com fim de noticiar fatos e/ou informações de 
interesse da PREFEITURA; 
 
14.23.1.2 Permitir a seleção dos registros para os quais serão enviados e-mail, utilizando como 
critério de busca o número do processo ou o nome da parte; 
 
14.23.1.3 Permitir a impressão de relatório contendo o nome e endereço de correio eletrônico 
da pessoa para a qual foi enviado o e-mail; 
 
14.23.1.4 Permitir o envio automático de e-mail aos usuários do sistema, com o objetivo de 
alertá-los sobre o vencimento de prazos das tarefas que estejam sob sua competência; 
 
14.23.1.5 Permitir configurar o envio automatizado de e-mail aos usuários do sistema, de modo 
a alertar sobre demandas e compromissos a ele atribuídos e pendentes no sistema. A ferramenta 
deverá permitir parametrizar os dias e horários nos quais deverão ser enviados e-mail; 
 
14.23.1.6 Armazenar todas as mensagens de e-mail enviadas para futuras consultas, caso 
necessário; 
 
14.24 Gestão de Correspondências 
 
14.24.1  O sistema deverá possuir um controle das postagens realizadas para fins de citação 
dos executados, de modo a permitir que, quando da devolução dos AR´s e ou envelopes pelo 
Correios, seja anotado no sistema acerca do sucesso ou não da citação (positiva ou negativa). 
 
14.24.2  Deverá permitir o filtro de citações negativas e posteriormente o envio de 
correspondências administrativas aos moradores dos imóveis cujos endereços constantes da carta 
de citação retornaram com assinalação de destinatários “ausentes” ou “desconhecidos”; 
 
14.24.3  Deverá permitir a geração de carta de citação com envelope integrado (no próprio 
corpo da carta)bem como AR (Aviso de Recebimento) contendo as seguintes informações: nome 
e endereço completo do remetente (exequente), nome e endereço completo do destinatário da 
citação (executado), número de processo e vara, código de Barras com número de ordem do 
processo, campo para inserção de data, carimbo e assinatura de recebimento, campo para 
inserção de número de tentativas de entrega; campo para inserção de data da primeira e 
segunda tentativa de entrega; campo para inserção de ocorrências verificadas na entrega 
(falecido, mudou-se, desconhecido, ausente etc); campo para inserção do conteúdo da carta; 
 
14.24.4 Deverá possuir tela para cadastro e configuração das chancelas/carimbos do convênio 
entre PREFEITURA e Correios, para as postagens com Comprovante de Recebimento e com Aviso 
de Recebimento, de maneira a imprimir o carimbo nos documentos que assim exigir, considerando 
a cidade destino da correspondência; 
 
14.25  Módulo para Integração com Ferramentas de Leitura e para Gestão de Publicações 
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14.25.1  O sistema, em caráter informativo e complementar aos serviços de leitura de 
publicações, contratados pela PREFEITURA, deverá permitir ao usuário realizar integração com as 
empresas de prestação destes serviços, possibilitando o arquivamento das mesmas em banco de 
dados próprio, bem como a gestão das tarefas com elas relacionadas, assim, deverá permitir: 
 
14.25.1.1 Cadastrar “palavras-chave” e possibilitar parametrizar tarefas subsequentes no fluxo 
de trabalho, de acordo com o teor da publicação; 
 
14.25.1.2 Cadastrar usuário, senha e possibilitar a configuração de horário para a execução 
automatizada do serviço de recebimento das publicações, via integração; 
 
14.25.1.3 Cadastrar endereços de e-mail para o envio de alertas relacionados à possíveis 
falhas ocorridas durante a execução dos serviços de integração; 
 
14.25.1.4 Importar, de forma manual e/ou automatizada, através da integração, as 
publicações dirigidas à PREFEITURA e/ou aos procuradores a ela vinculados, disponibilizadas pela 
empresa de prestação de serviços de leituras de publicações, utilizando como critério de 
importação a data da publicação do ato, devendo apresentar ao usuário o teor de cada 
publicação; 
 
14.25.1.5 Processar e manter em banco de dados próprio, automaticamente, as publicações 
dirigidas à PREFEITURA e/ou aos procuradores a ela vinculados, disponibilizadas pela empresa de 
prestação de serviços de leituras de publicações, gerando, assim, as tarefas e compromissos 
previamente cadastrados pelos usuários, de acordo com o teor das mesmas, com sugestão da 
prática de atos processuais subsequentes; 
 
14.25.1.6 Realizar pesquisa e visualização de publicações já recepcionadas anteriormente 
e/ou arquivadas, utilizando-se como critério de busca a data da publicação do ato, devendo 
apresentar ao usuário o teor de cada publicação, por meio de seleção individual de cada registro; 
 
14.25.1.7 Praticar atos de gestão das publicações como: agendamento de compromissos em 
agenda própria do sistema, peticionamento, anotação de andamentos processuais no cadastro 
individual de cada processo, arquivamento da publicação localizada e finalização de eventual 
tarefa correlacionada a ela, consulta do cadastro individual de cada processo e respectiva pasta 
digital própria do sistema, visualização do teor integral da publicação recepcionada e visualização 
do andamento do processo perante o Tribunal; 
 
14.25.1.8 Cadastrar manualmente novos processos e/ou vincular publicações recepcionadas 
para as quais o processo não tenha sido identificado na base de dados do sistema, de modo a 
possibilitar a adequada gestão processual das mesmas; 
 
14.25.1.9 Realizar destaques e anotação de comentários individualizados em cada 
publicação, com vistas ao direcionamento de futuras medidas a serem tomadas para atendimento 
das determinações contidas no ato publicado; 
 
14.25.1.10 Permitir a visualização das etapas de gestão de publicações por meio de ferramenta 
de fluxo de trabalho, devendo, de maneira intuitiva, instruir ao usuário sobre quais ações deverão 
ser tomadas para gerir com êxito as publicações recepcionadas; 
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14.26 Gestão de Ofícios Requisitórios 
 
14.26.1  O sistema deverá conter ferramenta de gestão de ofícios requisitórios, devendo: 
 
14.26.1.1 Possibilitar o recebimento dos requisitórios no sistema, disponibilizando as informações 
obtidas num fluxo de tarefas do sistema, separando-os em fila de requisitórios pendentes de 
recebimento e de recebidos, bem como distribuindo-os, no próprio fluxo, aos respectivos 
procuradores responsáveis pela sua gestão; 
 
14.26.1.2 Permitir o reencaminhamento dos requisitórios de um procurador a outro, com 
campo para anotação de instruções e observações pelo usuário remetente; 
 
14.26.1.3 Identificar e cadastrar automaticamente, sem intervenção do usuário, os requisitórios 
que não possuam registro no sistema; 
 
14.26.1.4 Disponibilizar informações detalhadas sobre os requisitórios, tais como seu número, a 
data de sua disponibilização, o número do processo principal a que pertence, a classe e entidade 
devedora e a pessoa que o recebeu, caso não seja recebido automaticamente; 
 
14.26.1.5 Disponibilizar um link de consulta do ofício requisitório junto ao portal do Tribunal de 
Justiça, possibilitando a visualização dos aos autos processuais diretamente no sistema; 
 
14.26.1.6 Disponibilizar um link de consulta do processo principal junto ao portal do Tribunal de 
Justiça, possibilitando a visualização dos aos autos processuais diretamente no sistema; 
 
14.26.1.7 Possibilitar a confirmação de recebimento do ofício requisitório, com 
encaminhamento do mesmo para o fluxo de requisitórios recebidos; 
 
14.27 Gestão de Depósitos em Garantia 
 
14.27.1  O sistema deverá permitir a importação e leitura de arquivo fornecido por instituições 
bancárias contendo informações sobre contas e valores garantidos por meio de depósitos judiciais 
para processos de execução fiscal. A ferramenta deverá disponibilizar as seguintes funcionalidades: 
 
14.27.1.1 Permitir a localização e importação de arquivo gerado por instituição bancária 
gravado em disco rígido; 
 
14.27.1.2 Informar ao usuário, ao menos, o número do processo, o nome do banco, a agência, 
o número da conta e o valor original; 
 
14.27.1.3 Apresentar a quantidade de registros de processos judiciais lidos; 
 
14.27.1.4 Apresentar a quantidade de processos judiciais encontrados e processos judiciais 
não encontrados; 
 
14.27.1.5 Separar automaticamente os processos que sejam correlatos às execuções fiscais 
daqueles que não sejam; 
 
14.27.1.6 Processar as informações e registrar no banco de dados do sistema as informações 
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positivas acerca de depósitos judiciais, registrando as garantias no cadastro individual do processo; 
 
14.27.1.7 Disponibilizar, de maneira automática, tarefa em fluxo de trabalho indicando os 
registros positivos localizados na pesquisa; 
 
14.27.1.8 Permitir ao usuário, ao menos, selecionar individualmente os processos e abrir a pasta 
virtual respectiva, visualizando cada processo ou CDA; 
 
14.27.1.9 Permitir confeccionar documentos em lote para os registros selecionados; 
 
14.27.1.10 Permitir excluir tarefa do fluxo de trabalho para os registros selecionados; 
 
14.27.1.11 Informar o total de processos com registros positivos de depósitos em garantia; 
 
14.27.1.12 Informar o número do processo, a vara, o número de protocolo, o ano de protocolo, 
a data da distribuição, o valor da ação, o trâmite, o nome da parte e o número da CDA; 
 
14.27.1.13 Informar as garantias registradas no banco de dados com a data, o número do 
banco, o nome do banco, o número da conta, a descrição, o valor original e o valor atualizado; 
 
14.27.1.14 Permitir exportar os registros positivos em arquivo magnético. 
 
14.28  Protesto Extrajudicial de Certidões de Dívida Ativa 
 
14.28.1  O módulo deverá permitir a gestão do envio de CDA(s) a protesto extrajudicial por 
meio eletrônico mediante encaminhamento de arquivo magnético para a CRA-SP - Central de 
Remessa de Arquivos de São Paulo, adiante referida como órgão responsável pela gestão dos 
apontamentos eletrônicos a protesto, contendo dados sobre as certidões já ajuizadas a serem 
protestadas, bem como controle das fases do protesto (tais como pagamento, sustação, 
desistência), controle das despesas (despesas e emolumentos) e controle do pagamento dos títulos 
protestados. O sistema deverá possuir as seguintes funcionalidades: 
 
14.28.1.1 Permitir o cadastramento de Cartórios Extrajudiciais para o qual serão enviados os 
títulos a protesto. Essa ferramenta deverá permitir cadastrar, alterar, excluir e imprimir as 
informações registradas; 
 
14.28.1.2 Permitir o cadastramento de despesas com o envio de títulos a protesto, permitindo a 
alteração, exclusão e emissão dessas despesas com emolumentos cartorários; 
 
14.28.1.3 Permitir a inserção de faixas de valores de despesas, de acordo com tabela dos 
cartórios extrajudiciais; 
 
14.28.1.4 Permitir o cadastramento, alteração, exclusão e impressão das fases em que os títulos 
apontados a protesto serão incluídos; 
 
14.28.1.5 Permitir pesquisar as etapas cadastradas para realização de protestos; 
 
14.28.1.6 Permitir o cadastramento, alteração, exclusão e emissão das descrições das 
irregularidades que possam ocorrer durante o apontamento de títulos a protesto, em consonância 
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com as hipóteses previstas em manual disponibilizado pelo órgão responsável pela gestão dos 
apontamentos eletrônicos a protesto; 
 
14.28.1.7 Permitir o cadastramento, alteração, exclusão e impressão da moeda que será 
utilizada nos valores dos documentos apresentados a protesto; 
 
14.28.1.8 Permitir o cadastramento, alteração, exclusão e impressão de ocorrências que haja 
durante o apontamento de títulos a protesto, as quais deverão estar em consonância com as 
hipóteses previstas em manual disponibilizado pelo órgão responsável pela gestão dos 
apontamentos eletrônicos a protesto; 
 
14.28.1.9 Permitir a parametrização da ferramenta de envio de títulos a protesto que possibilite 
a seleção de devedores constantes nos títulos importados para a ferramenta encaminhar a 
protesto, podendo essa ser manual ou automática; 
 
14.28.1.10 Permitir parametrizar os intervalos de horário para utilização dos serviços do órgão 
responsável pela gestão dos apontamentos de títulos a protesto, com hora inicial e final de remessa 
de informações; hora inicial e final para a confirmação e para o retorno; hora inicial e final para a 
desistência e para o cancelamento; 
 
14.28.1.11 Permitir a pesquisa dos dados referentes às CDA(s) que serão encaminhadas a 
protesto, possibilitando selecionar a natureza jurídica do devedor como critério de busca em sendo 
pessoa física, jurídica ou ambas; 
 
14.28.1.12 Apresentar ao usuário relação por meio da qual seja possível selecionar títulos 
individualmente; 
 
14.28.1.13 Permitir a geração de arquivo magnético contendo dados sobre os títulos enviados a 
protesto para retorno das informações no sistema de gestão de dívida ativa; 
 
14.28.1.14 Permitir considerar em qual etapa do protesto se encontra o título buscado, tornando 
possível selecionar a descrição da ocorrência de títulos; 
 
14.28.1.15 Permitir a geração de arquivo magnético contendo dados sobre as despesas 
havidas com os títulos enviados a protesto para retorno das informações ao sistema de gestão de 
dívida ativa; 
 
14.28.1.16 Permitir pesquisar títulos considerando critérios como o número do lote de geração 
do protesto, a data de geração do protesto ou no número do título, separando, de maneira 
automática, os títulos de acordo com a etapa do procedimento de protesto em que se encontrem, 
observadas as etapas descritas em manual do CRA-SP; 
 
 Permitir ao usuário remover os títulos protestados, títulos cancelados, títulos com desistência 
e sustados; 
 
14.28.1.17 Apresentar demonstrativo do débito enviado a protesto, informando o ano de 
prescrição, o ano do débito, o exercício, o objeto da ação, a quantidade de parcelas, a data de 
vencimento, a data de inscrição, o número do livro e da folha, o valor principal e o fundamento 
legal do crédito; 
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14.28.1.18 Permitir visualização do histórico de movimentações do título, possibilitando ao 
usuário, se assim o desejar, incluir um histórico manualmente; 
 
14.28.1.19 Permitir ao usuário selecionar títulos e prepará-los em formato exigido em manual do 
CRA- SP para transmissão eletrônica; 
 
14.28.1.20 Permitir ao usuário que selecione títulos com os quais produzirá arquivo em formato 
de texto (.txt) para envio ao cartório extrajudicial de protestos; 
 
14.28.1.21 Permitir a consulta a lotes de envio eletrônico a protesto de modo que a ferramenta 
realize a consulta automática de lotes de envio gerados e que aguardam a transmissão eletrônica 
para o órgão responsável pela gestão dos apontamentos de títulos a protesto; 
 
14.28.1.22 Permitir a pesquisa dos títulos que integrem lotes pendentes de envio considerando o 
número do título; 
 
14.28.1.23 Permitir ao usuário visualizar individualmente o conteúdo de cada lote pesquisado; 
 
14.28.1.24 Permitir a visualização do arquivo gerado, nos moldes exigidos em manual 
padronizado do CRA-SP; 
 
14.28.1.25 Permitir a exclusão de um ou mais lotes que estejam selecionados; 
 
14.28.1.26 Permitir ao usuário pesquisar individualmente títulos enviados por meio eletrônico; 
 
14.28.1.27 Permitir, de maneira automática, pesquisa e visualização de lotes gerados para envio 
de títulos a protesto por meio de transmissão de arquivo de texto (.txt) ao cartório extrajudicial; 
 
14.28.1.28 Permitir a geração de lote de remessa de desistência ou cancelamento de 
apontamentos a protesto para envio por meio eletrônico; 
 
14.28.1.29 Permitir ao usuário que anote pagamentos em títulos enviados a protesto para os 
quais haja confirmação de recepção pelo CRA-SP; 
 
14.28.1.30 Permitir a baixa, entendida essa como quitação de despesas pendentes, de 
despesas cadastradas para os títulos gerados para protesto e a impressão de relatório contendo as 
despesas que serão baixadas; 
 
14.28.1.31 Permitir a pesquisa por lotes gerados para desistência ou cancelamento de títulos 
enviados a protesto para os quais haja confirmação de recebimento pelo CRA- SP; 
 
14.28.1.32 Permitir enviar os lotes selecionados de maneira eletrônica ao CRA-SP por meio de 
acesso webservice, em parâmetros definidos previamente em manual; 
 
14.28.1.33 Permitir a pesquisa por lotes de títulos enviados a protesto para os quais haja 
confirmação de recebimento pelo CRA- SP, e que, no entanto, haja pendência no recebimento do 
retorno constando a ocorrência havida com o título, dividindo os tipos de arquivo em categorias 
como “remessa”, “desistência” ou “cancelamento”, conforme definido em manual do CRA-SP; 
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14.28.1.34 Permitir solicitar o retorno eletrônico dos lotes selecionados por meio de acesso 
webservice ao CRA- SP; 
 
14.28.1.35 Permitir importação de arquivo de retorno fornecido por cartório extrajudicial, em 
formato texto (.txt); 
 
14.28.1.36 Permitir a visualização das etapas do procedimento de protesto eletrônico de CDA(s) 
por meio de fluxo de trabalho, instruindo o usuário do sistema, de maneira intuitiva, quais ações 
deverão ser tomadas para operacionalização com êxito do procedimento de protesto. 
 
14.29  Negativação em Órgãos de Proteção ao Crédito 
 
14.29.1  O sistema deverá permitir a negativação de devedores junto aos órgãos de 
proteção ao crédito através de envio eletrônico de arquivo contendo dados sobre os devedores a 
serem negativados. Deverá possuir as seguintes funcionalidades: 
 
14.29.1.1 Permitir a seleção e preparação dos devedores a serem negativados, devendo 
possibilitar a seleção de um intervalo de devedores, usando algumas opções de filtragem, tais 
como número do CPF do devedor ou nome do devedor; 
 
14.29.1.2 Permitir a geração de arquivo magnético para transmissão aos órgãos de proteção 
ao crédito contendo a relação de devedores a serem negativados; 
 
14.29.1.3 Permitir a leitura e importação de arquivo magnético de retorno contendo relação 
de devedores negativados junto aos órgãos de proteção ao crédito, bem como dos registros 
rejeitados por algum motivo ou inconsistência; 
 
14.29.1.4 Permitir a geração de arquivo magnético para solicitação de exclusão da 
negativação de devedores já negativados, em virtude de pagamento ou parcelamento do débito; 
 
14.29.1.5 Permitir o controle das fases de negativação e exclusão da negativação dos 
devedores indicados, possibilitando que estas fases sejam inseridas no sistema de forma manual, 
mediante digitação ou de forma eletrônica, por meio de leitura de arquivo de retorno; 
 
14.29.1.6 Permitir o controle de devedores negativados, de modo que o sistemaalerte ao 
usuário quanto ao pedido de exclusão da negativação caso haja parcelamento ou quitação do 
débito; 
 
14.29.1.7 Permitir a visualização das etapas do procedimento de remessa de informações 
sobre contribuintes inscritos em dívida ativa aos órgãos de proteção ao crédito por meio de 
ferramenta de fluxo de trabalho. Essa deverá, de maneira intuitiva, instruir ao usuário quais ações 
deverão ser tomadas para gestão com êxito do procedimento de negativação; 
 
14.30  Gestão de Atendimento ao Contribuinte 
 
14.30.1  O sistema deverá permitir a gestão de atendimento ao contribuinte que busque 
informações ou deseje pagar ou parcelar seu débito. Deverá oferecer as seguintes funcionalidades: 
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14.30.1.1 Permitir o cadastramento de mesas de atendimento e definição de grupos de 
atendimento; 
 
14.30.1.2 Permitir, ao menos, inclusão, exclusão, inclusão de todos os grupos de atendimento 
para a mesa ou opção de movimentação de prioridade do grupo; 
 
14.30.1.3 Permitir a reorganização da sequência numeral dos atendimentos; 
 
14.30.1.4 Permitir o cadastramento de grupos de atendimento possibilitando ordenar 
prioridades; 
 
14.30.1.5 Gerar código, permitir cadastramento da descrição de grupo e sequência inicial e 
final para geração de senhas; 
 
14.30.1.6 Permitir definição de solicitação de nota de atendimento atribuída pelo contribuinte; 
 
14.30.1.7 Permitir solicitação de confirmação do contribuinte caso haja sido direcionado para 
atendimento por call center; 
 
14.30.1.8 Possibilitar ao usuário ativar ou desativar o grupo cadastrado; 
 
14.30.1.9 Permitir o cadastramento de faixas de tempo de atendimento, possibilitando associar 
uma respectiva cor para cada faixa de tempo de atendimento; 
 
14.30.1.10 Permitir configuração de categorias de atendimento para confirmação pelos 
atendentes ao final de cada atendimento; 
 
14.30.1.11 Permitir o cadastramento de descrições de categorias de atendimento; 
 
14.30.1.12 Permitir o cadastramento de usuários do sistema e a geração automática de 
códigos respectivos; 
 
14.30.1.13 Possibilitar o cadastramento de nome de usuário, senha de acesso, confirmação da 
senha; 
 
14.30.1.14 Permitir o cadastramento do nome do usuário, os números de CPF e RG e a definição 
de nível de acesso; 
 
14.30.1.15 Permitir o cadastramento da descrição do motivo de logoff; 
 
14.30.1.16 Permitir ativar ou desativar individualmente os motivos cadastrados.; 
 
14.30.1.17 Proceder ao chamamento automático de senhas de atendimento geradas; 
 
14.30.1.18 Solicitar do usuário que decline motivo caso precise se ausentar do sistema; 
 
14.30.1.19 Permitir o cadastramento de categorias de assuntos a cada grupo de atendimento 
cadastrado no sistema; 
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14.30.1.20 Permitir alterar a numeração de mesas cadastradas; 
 
14.30.1.21 Permitir o cadastramento de mensagens para exibição no monitor onde são 
chamadas as senhas para atendimento; 
 
14.30.1.22 Permitir a geração de senhas de atendimento observados parâmetros estabelecidos 
no sistema; 
 
14.30.1.23 Apresentar ao usuário opções funcionais que permitam a gestão do painel de senhas 
durante a operacionalização; 
 
14.30.1.24 Apresentar opções para início do dia de trabalho com data e hora, para geração 
de senhas de atendimento, permitindo seleção do grupo de atendimento para o qual será gerado; 
 
14.30.1.25 Permitir a geração por lotes com demonstrativo de data, hora e número de senha 
gerada; 
 
14.30.1.26 Permitir imprimir a senha gerada; 
 
14.30.1.27 Permitir a alteração da etapa de atendimento das senhas geradas, apresentando 
relatório de todas as senhas geradas; 
 
14.30.1.28 Permitir alteração do trâmite das senhas; 
 
14.30.1.29 Apresentar relação de senhas geradas na qual conste, ao menos, o número da 
senha, a descrição e a situação de atendimento; 
 
14.30.1.30 Permitir localizar senhas geradas, considerando como critério de pesquisa, ao menos, 
data de geração das senhas; 
 
14.30.1.31 Apresentar relação informando os trâmites das senhas geradas; 
 
14.30.1.32 Apresentar ao usuário, ao iniciar o atendimento, o número da mesa, o número da 
senha, o grupo da senha e a data e a hora de entrega da senha; 
 
14.30.1.33 Apresentar relação na qual informe ao usuário o trâmite das senhas, onde constem 
informações sobre as senhas que estão sendo chamadas e das senhas que estejam aguardando 
atendimento; 
 
14.30.1.34 Permitir ao usuário opção de atender ou cancelar a senha chamada; 
 
14.30.1.35 Apresentar tela de execução onde será computado o tempo de atendimento; 
 
14.30.1.36 Permitir encerrar o atendimento e apresentar tela informando o número da senha 
atendida e confirmação de encerramento do atendimento; 
 
14.30.1.37 Permitir transferir a senha para outra categoria de atendimento; 
 
14.30.1.38 Permitir apurar a precisão da triagem realizada no momento da geração da senha; 
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14.30.1.39 Apresentar ao usuário relação de categorias nas quais entender se enquadrar o 
atendimento realizado; 
 
14.30.1.40 Permitir cancelar senhas; 
 
14.30.1.41 Permitir ao usuário que interrompa as chamadas de senhas definidas para a sua 
mesa; 
 
14.30.1.42 Permitir ao usuário bloquear o atendimento automático de senhas declinando o 
motivo; 
 
14.30.1.43 Permitir a retomada das chamadas de atendimento ao haver novo acesso do 
usuário com a inserção de senha; 
 
14.30.1.44 A ferramenta deverá computar as informações referentes ao bloqueio para geração 
de relatórios e gráficos gerenciais; 
 
14.30.1.45 Permitir ao usuário acesso funcional a opções para controle das atividades 
executadas na ferramenta, para o envio de mensagem aos atendentes e para cancelamento de 
senhas não atendidas; 
 
14.30.1.46 Permitir ao usuário acesso funcional ao relatório de mesas cadastradas no sistema, 
sendo-lhe apresentadas informações como, o código da mesa, a descrição do atendimento, o 
nome de usuário, o número da senha, o tempo de atendimento, o tempo total e o tempo médio 
de atendimento; 
 
14.30.1.47 Permitir escolher entre atualizar informações de atendimento em tempo real, de 
maneira automática ou atualizá-los manualmente; 
 
14.30.1.48 Permitir ao usuário administrador opção de remoção forçada de outro usuário no 
sistema; 
 
14.30.1.49 Apresentar totalizador de registros constantes do sistema; 
 
14.30.1.50 Permitir ao usuário que modifique o grupo de atendimento de qualquer mesa 
registrada no sistema, de modo que possa direcionar o atendimento; 
 
14.30.1.51 Permitir visualização de relatório completo da eficiência dos grupos de atendimento 
registrados e apresentar ao usuário a descrição do grupo de atendimento, a quantidade de 
atendimentos, a quantidade de senhas esperando para ser atendidas, a quantidade de mesas, o 
tempo total, o número da próxima senha a ser chamada no grupo, o tempo de espera e a 
quantidade de senhas canceladas; 
 
14.30.1.52 Disponibilizar ao usuário administrador informação sobre a eficiência de cada usuário 
ocioso logado no sistema; Apresentar, ao menos, o código de usuário, o nome de usuário, o total 
de atendimentos realizados no dia e as próximas senhas que aguardam atendimento; 
 
14.30.1.53 Permitir pesquisar por números específicos de senhas; 
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14.30.1.54 Apresentar informação de todos os usuários que bloquearam o sistema e por qual 
motivo; 
 
14.30.1.55 Permitir ao usuário administrador enviar mensagens a todos os usuários do sistema; 
 
14.30.1.56 Permitir o cancelamento de senhas pendentes de atendimento; 
 
14.30.1.57 Permitir visualização de relatório dos atendimentos realizados; 
 
14.30.1.58 Permitir pesquisar por atendimentos e cancelamentos realizado; 
 
14.30.1.59 Apresentar totalizadores de senhas geradas, atendidas e canceladas; 
 
14.30.1.60 Permitir pesquisar atendimentos realizados por período por usuários; 
 
14.30.1.61 Permitir pesquisar por atendimentos realizados por grupo em determinado período; 
 
14.30.1.62 Permitir pesquisar por atendimentos mensais e diários por período; 
 
14.30.1.63 Permitir visualização das informações relativas aos acessos dos usuários no sistema; 
 
14.30.1.64 Permitir visualizar o tempo do usuário logado no sistema e o tempo médio do usuário 
logado no sistema; 
 
14.30.1.65 Gerar relatório que informe o número de IP da máquina, o computador da rede, o 
nome de usuário,a data de logon, a hora de logon, a data de logoff e a hora de logoff e permitir a 
impressão do relatório gerado; 
 
14.30.1.66 Permitir a pesquisa por data inicial e final de dados referentes a grupos de 
atendimento; 
 
14.30.1.67 Permitir ao usuário analisar a precisão da triagem de senhas por meio de ferramenta 
que compare dados parametrizados no sistema com dados inseridos no final de atendimento 
realizado ao contribuinte; 
 
14.30.1.68 Permitir a geração e visualização de gráficos por período; 
 
14.30.1.69 Permitir a reprodução das senhas e mensagens aos contribuintes por meio de monitor 
e o monitor deverá apresentar ao contribuinte o número das senhas em atendimento, informando 
a mesa e senha que está sendo chamada para atendimento, as últimas 05 (cinco) senhas 
chamadas e quais mesas as chamaram; 
 
14.30.1.70 O monitor deverá disponibilizar a mensagem de texto inserida na ferramenta e 
permitir ao usuário abrir o painel de senhas, ocultar o painel de senhas, parar o som de chamadas e 
selecionar o som de chamada. 
 
14.31  Relatórios e Gráficos 
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14.31.1  O sistema possibilitará a emissão de relatórios e gráficos da gestão processual em 
geral, devendo: 
 
14.31.2  Permitir a geração e impressão de relatório contendo os maiores devedores; 
 
14.31.3  Permitir a geração e impressão de relatório contendo registros por intervalo de valor; 
 
14.31.4  Permitir a geração e impressão de relatório contendo a movimentação da abertura 
de vista por período, com totalizador indicando a quantidade e percentual de petições impressas; 
 
14.31.5  Permitir a geração de relatórios com dados e identificação da PREFEITURA; 
 
14.31.6  Permitir a geração e impressão de relatórios e gráficos indicando a quantidade de 
processos registrados no sistema; 
 
14.31.7  Permitir a geração e impressão de relatórios contendo os processos suspensos, 
sobrestados e extintos; 
 
14.31.8  Permitir a geração e impressão de extratos do andamento do processo; 
 
14.31.9  Permitir a geração de relatórios de modo a demonstrar a quantidade diária e mensal 
de acordos realizados para pagamento e/ou parcelamento dos créditos cobrados; 
 
14.31.10 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 
mesmos em meios magnéticos ou outro dispositivo (disco rígido) e a seleção da impressora da rede 
desejada; 
 
14.31.11 Permitir a geração de relatório de processos extintos, contendo o número e ano da 
Certidão da Dívida Ativa (CDA); valor original do débito; data da extinção do processo; 
 
14.31.12 Permitir a geração de relatório de processos por faixa de valor original da ação, 
contendo o nome do executado; número do processo e vara; número e ano da CDA; valor original 
da ação; valor atualizado; situação processual; totalizador com número de registros listados e valor 
total; 
 
14.31.13 Permitir a geração de relatório de petições e documentos emitidos considerando o 
Procurador responsável pelo processo, contendo o nome do usuário responsável pela emissão, 
totalizador indicando a quantidade, percentual e tipo de documento emitido; 
 
14.31.14 Permitir a geração de relatório de ações ajuizadas por exercício, contendo a 
quantidade de ações propostas; ano do ajuizamento; objeto da ação; ano de inscrição da dívida; 
valor da ação; totalizador com resumo da situação processual (extintos, suspensos, em tramitação 
normal); 
 
14.31.15 Permitir a geração de relatório de prazos e compromissos constantes da agenda, 
contendo a descrição resumida do compromisso; 
 
14.31.16 Permitir a geração de relatório de bens penhorados no processo; 
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14.31.17 Permitir a geração de relatório de processos paralisados por determinado período, 
sem movimentação processual; 
 
14.31.18 Permitir a geração de relatório de custas processuais geradas nos processos; 
 
14.31.19 Permitir a geração de relatório de processos com abertura de vista para devolução 
ao cartório; 
 
14.31.20 Permitir a geração de relatórios dos processos consultivos, com o propósito de auxiliar 
no gerenciamento de tais processos pela Procuradoria; 
 
14.31.21 Permitir a geração de um gráfico comparativo entre a quantidade de intimações 
recebidas e processos ajuizados, por exercício; 
 
14.31.22 Permitir a geração de um gráfico do volume de petições de extinção, frente à 
quantidade de processos ajuizados, por exercício; 
 
14.31.23 Permitir a geração de um gráfico de petições emitidas pelo sistema em determinado 
período de tempo; 
 
14.31.24 Permitir a geração de um gráfico dos tipos e quantidades de petições emitidas, 
separados por cada tipo de pedido; 
 
14.31.25 Permitir a geração de um gráfico da quantidade de processos em tramitação, por 
faixa de valor; 
 
14.31.26 Permitir a geração de um gráfico da quantidade de processos recebidos em 
abertura de vista e intimações eletrônicas, por exercício; 
 
14.31.27 Permitir a geração de um gráfico de um comparativo entre os tipos de pedidos 
de citação produzidos pelo sistema; 
 
14.31.28 Permitir a geração de um gráfico da quantidade de petições de extinção por 
pagamento nos últimos 12 (doze) meses; 
 
14.31.29 Permitir a geração de um gráfico dos tipos de petições de penhora emitidas pelo 
sistema; 
 
14.31.30 Permitir a geração de um gráfico dos tipos de todas as petições de suspensão e/ou 
sobrestamento emitidas pelo sistema; 
 
14.31.31 Permitir a geração de um gráfico dos tipos de todas as petições de citação emitidas 
pelo sistema; 
 
14.31.32 Permitir a geração de um gráfico do total de intimações geridas pelo sistema; 
 
14.31.33 Permitir a geração de um gráfico da média mensal de intimações recepcionadas; 
 
14.31.34 Permitir a geração de um gráfico da quantidade de petições emitidas por 
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procurador(a); 
 
14.31.35 Permitir a geração de um gráfico dos tipos de pedidos de extinção realizados nos 
processos; 
 
14.31.36 Permitir a geração de um gráfico da quantidade de petições emitidas por 
assistentes; 
 
14.31.37 Permitir a geração de um gráfico da média mensal de petições emitidas nos últimos 
12 (doze) meses; 
 
14.31.38 Permitir a geração de um gráfico dos tipos de todas as petições emitidas pelo 
sistema; 
 
14.31.39 Permitir a geração de um gráfico do valor total original do estoque de processos 
ativos; 
 
14.31.40 Permitir a geração de um gráfico comparativo entre a quantidade de processos 
recebidos em abertura de vista e de intimações recebidas, nos últimos 12 (doze) meses; 
 
14.31.41 Permitir a geração de um gráfico do valor total atualizado do estoque de processos 
ativos; 
 
14.31.42 Permitir a geração de um gráfico do total de petições emitidas para processos físicos 
e para processos eletrônicos; 
 
14.31.43 Permitir a geração de um gráfico comparativo entre a quantidade total de 
processos físicos ativos e os processos físicos recebidos em abertura de vista; 
 
14.31.44 Permitir a geração de um gráfico do o total de processos físicos e eletrônicos ativos; 
 
14.31.45 Permitir a geração de um gráfico da descrição do tipo de pedido e a quantidade 
dessa mesma petição produzida, em determinado intervalo de tempo; 
 
14.31.46 Permitir a geração de um gráfico do comparativo entre os tipos de pedidos de 
citação positivos e negativos produzidos pelo sistema; 
 
14.31.47 Permitir a geração de um gráfico da representatividade financeira dos processos por 
faixa de valor; 
 
14.31.48 Permitir a geração de um gráfico do tipo de pedido de extinção, frente à 
quantidade de processos ajuizados, por exercício; 
 
14.31.49 Permitir a geração de um gráfico do volume de petições de penhora, frente à 
quantidade de processos ajuizados por exercício; 
 
14.31.50 Permitir a geração de um gráfico do tipo de pedido de penhora confeccionado, 
frente à quantidade de processos ajuizados, por exercício; 
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14.31.51 Permitir a geração de um gráfico do comparativo entre a quantidade total de 
intimações e de processos eletrônicos ativos; 
 
14.31.52 Permitir a geração de um gráfico do volume de processos físicos e de processos 
eletrônicos que estejam em regular trâmite, extintos e/ou suspensos; 
 
14.31.53 Permitir a geração de um gráfico da quantidade total de aberturas de vista feitas 
pelo sistema; 
 
14.31.54 Permitir a geração de um gráfico comparativo entre a quantidade de intimações e 
a quantidade de petições eletrônicas emitidas nos últimos 12 (doze) meses; 
 
14.31.55 Permitir a geração de um gráfico comparativo entre a quantidade total de 
processos recebidos em abertura de vista e a quantidade de petições físicas emitidas; 
 
14.31.56 Permitir a geração de um gráfico comparativo entre os motivos anotados no sistema 
para citação postal negativa; 
 
15.  Da Demonstração do Sistema 
 
15.1  Uma vez homologado o certame à empresa vencedora, com vistas a dar ênfase à 
seriedade e comprometimento da Proponente vencedora em relação à fidelidade de sua 
proposta escrita, dar-se-á início à fase de verificação das condições para a assinatura do contrato 
que, consoante orientação jurisprudencial (TC-022245/026/10, TC-000656/008/10 e TC-022476/026/10 
de 28/07/2010, item 09 do voto do relator Conselheiro Claudio Ferraz de Alvarenga), será realizada 
mediante análise de amostras, postergada para este momento, reafirmando que será realizada 
com o propósito de confirmar a veracidade e viabilidade da proposta escrita que se supôs, 
inicialmente, em conformidade com o edital, no que diz respeito à qualidade desejada para a 
satisfação do interesse público almejado, nos seguintes termos: 
 
15.1.1  Para comprovação de atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência do presente edital, será agendada data pela Comissão Especial de Apoio, cuja 
comunicação a licitante vencedora será com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência da 
data de apresentação da amostragem do sistema ofertado;  
 
15.1.2  O Município disponibilizará local adequado para a amostragem, que será 
acompanhada por uma Equipe Especial de Apoio composta por: 04 (quatro) servidores, 02 (dois) 
da área de cobrança judicial e 02 (dois) da área de tecnologia da informação, a qual assistirá à 
sessão e emitirá relatório favorável ou não, quanto ao atendimento dos requisitos apresentados no 
Termo de Referência;  
 
15.1.3  A Equipe Especial de Apoio será composta pelos servidores da cobrança judicial os 
Marco Aurélio Batoni de Moraes e Paulo Rogério Bento, e pelos servidores da área de informática os 
Srs. Carlos Henrique Araujo e Sandro Geraldo Daldosso; 
 
15.1.4  Ficam convidadas para participar da sessão da demonstração do sistema, as 
empresas que participaram da sessão do certame licitatório; 
 
15.1.5  Para a apresentação, a VENCEDORA DO CERTAME, cujo espaço para apresentação 
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será definido na intimação da apresentação, onde para a demonstração a vencedora deverá 
trazer todos os recursos de hardware necessários à demonstração, tais como: computador, projetor, 
leitor de código de barras, impressora, papel sulfite, etc;  
 
15.1.6  Para análise da aceitabilidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover a 
demonstração prática de atendimento pelas ferramentas informatizadas (softwares), por ela 
ofertada para o licenciamento de uso objetivado por este certame, sendo consideradas como 
principais a serem apresentadas, as seguintes especificações técnicas destacadas deste anexo: 
 
7 - Segurança de Acesso, subitens 7.1 à 7.4; 
 
10 - Integração com a Dívida Ativa, subitens 10.1.1, 10.1.2, 10.3.5 e 10.3.6; 
 
14.1 - Configuração e Manutenção de Formulários, subitens 14.1.1.4 à 14.1.1.8, 14.1.1.10 à 14.1.1.16; 
 
14.2 - Importação e Consistência de Dados, subitens 14.2.1.3 a 14.2.1.6 e 14.2.1.8, 14.2.1.10, 
14.2.1.11; 
 
14.4  -Acesso à Pasta Digital e Movimentação Processual do TJSP, subitens 14.4.1 e 14.4.2; 
 
14.5 - Peticionamento Inicial Eletrônico via Webservice perante o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, subitens 14.5.1, 14.5.1.7, 14.5.1.11, 14.5.1.18; 
 
14.6 - Peticionamento Intermediário Eletrônico via Webservice perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo subitens 14.6.1, 14.6.1.7, 14.6.1.17 à 14.6.1.20; 
 
14.7 - Citações e Intimações Eletrônicas via Webservice do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, 
subitens 14.7.1.1, 14.7.1.8, 14.7.1.9, 14.7.1.11 à 14.7.1.19; 
 
14.8 - Peticionamento Eletrônico em Segundo Grau via Webservice perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, subitem 14.8.1.1 
 
14.10. - Peticionamento Inicial e Intermediário Eletrônico via Webservice no Padrão MNI – Modelo 
Nacional de Interoperabilidade, subitens 14.10.1. e 14.10.5; 
 
14.13. - Recepção de Avisos de Comunicação Eletrônica via Webservice no Padrão MNI – Modelo 
Nacional de Interoperabilidade, subitens 14.13.3; 
 
14.14. - Editor de Textos, subitens 14.14.1, 14.14.1.2, 14.14.1.3, 14.14.1.6, 14.14.1.7, 14.14.1.13 à 
14.14.1.17; 
 
14.15. - Peticionamento Intermediário Físico, subitens 14.15.1.1, 14.15.1.6, 14.15.1.10 e 14.15.1.11; 
 
14.16 - Organização e Controle, subitens 14.16.1.1, 14.16.2, 14.16.2.1, 14.16.2.2, 14.16.6, 14.16.15, 
14.16.16, 
14.16.20; 
 
14.17 - Gestão de Processos Consultivos, subitens: 14.17.1.1, 14.17.1.3; 
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14.18 - Integração com o DENATRAN, subitens 14.18.2 e 14.18.4; 
 
14.19 - Integração com a ARPEN, subitens 14.19.1.1 e 14.19.1.2; 
 
14.20 - Gestão de Acordos, subitens 14.20.1.1; 
 
14.21 - Recepção de Arquivos do Cartório de Registro de Imóveis, subitens 14.21.1., 14.21.11 a 
14.21.14, 
 
14.22 - Envio de SMS (short messageservice) subitens 14.22.1.1, 14.22.1.3; 
 
14.25 - Módulo para Integração com Ferramentas de Leitura e para Gestão de Publicações, subitens 
14.25.1, 14.25.1.7; 14.25.1.9; 
 
14.26 - Gestão de Ofícios Requisitórios, subitens 14.26.1.1 à 14.26.1.6 
 
14.27 - Gestão de Depósitos em Garantia, subitens 14.27.1.1 à 14.27.1.4; 
 
14.28 - Protesto Extrajudicial de Certidões de Dívida Ativa, subitens 14.28.1.1 à 14.28.1.4; 
 
14.29 - Negativação em Órgãos de Proteção de Crédito, subitens 14.29.1.1 à 14.29.1.4; 
 
14.30 - Gestão de Atendimento ao Contribuinte, subitens 14.30.1.1, 14.30.1.6, 14.30.1.19, 14.30.1.31; 
 
14.31 - Relatórios e Gráficos, subitens 14.31.11, 14.31.13, 14.31.1.20, 14.31.1.21, 14.31.1.42, 14.31.1.44, 
14.31.1.53; 
 
15.1.7  Ao final de cada operação, o vencedor fará impressão da tela do sistema, ou, 
conforme a situação enviará diretamente para a impressora, com vistas a documentar e 
comprovar a realização do item em demonstração; 
 
15.1.8  Eventual insurgência da vencedora contra a não aceitação de sua amostra dar-se-á 
por meio de representação, previsto no art. 109, II, da Lei n. 8.666/93; 
 
15.1.9  Se da amostragem restar comprovado o atendimento aos requisitos definidos pela 
Comissão Especial de Apoio, dentre os descritos neste instrumento, o Município firmará contrato 
específico com a VENCEDORA DO CERTAME visando à execução do objeto desta licitação; 
 
15.1.10  Todavia, uma vez não aceita a amostra e, portanto, não adjudicado o objeto ao 
proponente vencedor, nos termos do previsto no art. 4º, XXIII e XVI da Lei 10520/02, será designada 
nova sessão pública para a retomada do procedimento licitatório, com os demais licitantes, 
conforme a ordem de classificação, em continuidade ao procedimento licitatório, em harmonia 
com o princípio da eficiência; 
 
15.1.11  A ata de julgamento da demonstração prática de atendimento ao Edital será 
publicada no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Pedreira e no site do Município, 
através do portal www.pedreira.sp.gov.br, no link Licitações, junto ao pregão correspondente. 
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MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 

CÓDIGO BEC 143480 
 

 
ITEM
(NS) 

QUANT.(S) UNID.(S) DESCRIÇÃO(ÕES)  
VALOR(ES) 

UNITÁRIO(S) 
VALOR(ES) 
TOTAL(IS) 

01 12 MÊS 

 
FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO  
DE  LICENÇA  DE  SISTEMA  
DESTINADO  
 A GESTÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS 
DE ACERVO FÍSICO E ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP – 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

R$       R$       

02 01 UND. 

 
CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE 
SISTEMA DESTINADO A GESTÃO DE 
PROCESSOS JUDICIAIS DO ACERVO 
FÍSICO E ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE PEDREIRA/SP – CONFORME 
TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 

____________ R$       

    VALOR GLOBAL R$       

 
 
- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
- Apresentar o(s) endereço(s) de e-mail(s) para comunicação. 
 
 - Declaro, sob as penas da lei, que o(s) item(ns) ofertado(s) atendem todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência (Anexo I), e esta licitante está ciente de todas as informações do 
edital e seus anexos. 
 
 



Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

 

 

    

  74
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO III 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

ANEXO III.1 
 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

 
Nome completo: _____________________________________________________________ 

 
RG nº: ____________________________CPF nº: ___________________________ 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 44/2022, Processo Licitatório n° 55/2022: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 

Estadual nº. 42.911/1998;  

 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 deste 

Edital; 

 

c) cumpre as normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual; e 

 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 

6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 
 

(Local e data). 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº 44/2022, Processo Licitatório n° 55/2022, DECLARO, sob as penas 

da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 

da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, 

tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  
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a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo;  

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, 
NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº 44/2022, Processo Licitatório n° 55/2022, DECLARO, sob as penas 

da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 

inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.4 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

 
ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 
COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5. DO EDITAL. 
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº 44/2022, Processo Licitatório n° 55/2022, DECLARO, sob as penas 

da Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do 

Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.5 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO EM APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº 44/2022, Processo Licitatório n° 55/2022, DECLARO, sob as penas 

da Lei, que me comprometo a apresentar por ocasião da celebração do contrato, os documentos 

elencados no subitem 4.1.4.6.1. do edital.  

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 

DAS MULTAS E SANÇÕES 
 
 
Conforme cláusula 08 do Anexo V deste Edital. 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 44/2022 
 

MINUTA CONTRATUAL  
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP E A PESSOA JURÍDICA 
_____________________________________, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DEFORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA DESTINADO A GESTÃO DE  PROCESSOS  
JUDICIAIS DO ACERVO FÍSICO E ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP. 
 
Pelo presente termo de instrumento particular deste contrato de prestação de serviços, de um lado 
o MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP - CONTRATANTE, com sede na Praça Epitácio Pessoa, 03 – Centro – 
Pedreira/SP, inscrito no CNPJ (MF) sob o número 46.410.775/0001-36, neste ato representada pelo(a) 
_________________, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º _________, matriculado(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda Sob n.º ____________, residente e 
domiciliado(a) na ____________________, e de outro lado, A PESSOA JURÍDICA __________________ - 
CONTRATADA, com sede na ________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o número 
____________________, neste ato representada(o) pelo(a) _____________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade R.G. n.º __________________, matriculado(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n.º _________________, residente e domiciliado(a) na 
_____________________, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº. 
44/2022, regido pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 2.673/18, e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 
 CLÁUSULA  01 

 
DO OBJETO  

 
1.1. A CONTRATADA, obriga-se a fazer a prestação de serviços defornecimento e manutenção de 
licença de sistema destinado a gestão de processos judiciais do acervo físico e eletrônico do 
município de Pedreira/SP, em conformidade com o Anexo I do edital de pregão eletrônico nº 
44/2022, onde consta a descrição completa do objeto a ser executado, e o processo licitatório nº 
55/2022, oriundo do referido pregão eletrônico como um todo, que integram este instrumento, 
independentemente de transcrição para todos os fins e efeitos legais. 
 

CLÁUSULA 02 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além do que está descrito no Anexo I do presente Edital, a CONTRATADA se compromete pelo 
presente instrumento a: 
 
2.1 Comunicar imediatamente o CONTRATANTE qualquer ocorrência ou anormalidade na 
execução dos serviços. 
 
2.2. Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com o que está estabelecido no Anexo VI 
deste instrumento, e de acordo com as determinações exaradas pelos(as) 
Departamentos/Secretarias solicitantes; 
 
2.3. Designar profissionais capacitados, para o cumprimento do objeto deste contrato; 
 
2.4. Empregar, na execução dos serviços contratados, quer nas dependências do 
CONTRATANTE, quer nas suas próprias dependências, apenas profissionais técnico-especializados e 
habilitados com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o 
objeto desta avença; 
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2.5. Substituir a qualquer tempo conforme solicitação do CONTRATANTE, qualquer elemento 
utilizado para os serviços, que por motivos técnicos, moral ou disciplinar seja considerado 
inconveniente; 
 
2.6. Executar os serviços, com funcionários próprios, os quais não terão vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE, sendo única e exclusivamente remunerados pela CONTRATADA; 
 
2.7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/1993; 
 
2.8. Assumir total responsabilidade para a execução dos serviços, e responsabilizar-se por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
2.9. Manter durante toda execução do contrato, as condições de habilitação que lhe foram 
exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA  03 
 

DOS VALORES CONTRATADOS 
 
3.1. O valor total para a conversão de dados, implantação e treinamento do sistema é de R$ 
____________________ (_________________________); 
 
3.2. O valor mensal para o fornecimento e manutenção da licença de sistema é de R$ 
____________________ (_________________________) e o valor total, considerando o período de 12 
(doze) meses é de R$ ____________________ (_________________________); 
 
3.3. O valor global do presente instrumento, considerando os valores totais constantes nas 
subcláusulas3.1. e 3.2. é de R$ _______________________ (_______________________________). 
 
3.4. Os valores lançados acima estão em conformidade com os preços apresentados e/ou 
negociados no pregão eletrônico, constante no processo licitatório em epígrafe. 

 
3.5. Poderá ser acrescido ou suprimido, nas mesmas condições contratuais, até 25 % (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial deste instrumento, conforme prevê o Art. 65 § 1.º da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
 

CLÁUSULA  04 
 

PAGAMENTOS E REAJUSTE DE PREÇOS 
 

4.1. Os pagamentos do objeto serão efetuados diretamente pelo CONTRATANTE, através da sua 
Tesouraria.          
 
4.2. As notas deverão ser emitidas da seguinte forma: 
 
4.2.1. No término da conversão, implantação e treinamento do Sistema; 
 
4.2.2. Com relação ao fornecimento e manutenção de licença do sistema, deverá ser emitida nota 
fiscal 01 (um) mês após a implantação do sistema, e as demais a cada 01 (um) mês, observando 
que o valor total apresentado para o item é dividido em 12 (doze) parcelas iguais. 
 
4.3 O pagamento de cada nota fiscal ocorrerá em até 15 (quinze) dias consecutivos após cada 
emissão, respeitando o disposto no artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, onde todas deverão vir com 
aprovação dos gestores do contrato, sendo que juntamente com cada Nota Fiscal a ser 
apresentada, deverá ser apresentado “Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, em 
conformidade com a Cláusula 10 deste instrumento, onde as Notas Fiscais e o Termo de  
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Recebimento Definitivo ou Recibo, deverão vir com aceite dos Gestores do contrato.    
 
4.4. Nos termos do art. 16, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 2 de outubro de 2014, será 
exigido da contratada a cada pagamento realizado, a comprovação da regularidade fiscal, no 
caso em que os documentos apresentados estiverem vencidos. 
 
4.5. Em caso de atraso no pagamento de valores devidos à contratada, o CONTRATANTEdeverá 
quitar o respectivo valor com a devida correção monetária através do índice INPC/IBGE ou 
qualquer outro índice que vir a substituí-lo.  
 
4.6. No caso de prorrogação deste instrumento, na forma da cláusula cinco, o preço contratado 
será reajustado de acordo com o índice INPC(IBGE), ou qualquer outro índice que venha a substituí-
lo. Observação: reajuste a cada 12 (doze) meses. 
 
4.7. Os serviços objetos do presente contrato administrativo ficarão sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte, conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa nº 
1.234/2012 da Receita Federal do Brasil ou superveniente), para a matéria. 
 
4.8. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 
prestação dos serviços contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 
cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1.998. 
 
4.9. Uma cópia da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) realizada pelo 
contratante Prefeitura Municipal de Pedreira/SP, será entregue ao contratado em até 60 (sessenta) 
após sua transmissão eletrônica à Receita Federal do Brasil. 
 

CLÁUSULA  05 
 

DO PRAZO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E DA VIGÊNCIA 
 
5.1. A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as bases 
contendo os dados convertidos e o sistema de processamento adaptados à legislação do 
Município, cujo prazo começará a contar do próximo dia útil da data da emissão da ordem de 
início dos serviços 
 
5.1.2.Admite-se prorrogação mediante celebração de Termo Aditivo na hipótese prevista no art. 57, 
§ 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo 
administrativo Lei nº 8.666/93. 
 
5.1.2. Cabe destacar que, nos termos proferidos pelo Tribunal Pleno de 20/03/16 - Processo TC 
003316.989.16-9, caso análogo a este, caso a empresa INTEGRATIVA TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA, que é a atual contratada prestadora dos serviços, ser vencedora do certame, 
vindo a firmar contrato com a Administração, sendo que, as especificações do objeto neste 
contrato estão similares ao atual serviço prestado, não será emitida ordem de serviço para o item 
(conversão de dados, implantação e treinamento de sistema), sendo suprimido posteriormente o 
valor dos serviços correspondentes. 
 
5.2. Este instrumento começa a vigorar a partir do momento de sua assinatura, e sua vigência será 
de 12 (doze) meses, a contar do próximo dia útil da implantação do sistema já com as bases 
contendo os dados convertidos em conformidade com o subitem 5.1., podendo ser prorrogável em 
consonância com o artigo 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  
 

CLÁUSULA  06 
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DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
As despesas decorrentes da prestação dos serviços do objeto deste instrumento correrão por conta 
daDotação Orçamentária n.º: 
 
Unidade: 020401DEPTO JURIDICO TECN LEGIS CONTR IMOBILIA  
Funcional: 02.062.0002.2007.0000Manutenção da Sec. Munic.dosNegociosJuridicos 
Categoria Econômica: 3.3.90.40.00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Fonte de Recurso: 0 0100 
Código de Aplicação: 110 000 
Ficha nº: 3210 
Nº da reserva: 385 
 
Observação: Valor reservado para 04 meses, onde o valor restante será empenhado para o 
exercício de 2023. 
 

CLÁUSULA  07 
 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
7.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 
7.2. Constituem motivos para rescisão, os fatos elencados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93.  
 
7.3.  A rescisão do contrato poderá ser de acordo com o disposto no artigo 79 da Lei Federal nº. 
8.666/93, acarretando as consequências do artigo 80, do mesmo diploma legal.   
 

CLÁUSULA  08 
 

DAS MULTAS E SANÇÕES 
 
8.1. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, sujeitará a Contratada às seguintes penalidades: 
 
8.1.1. Advertência; 
 
8.1.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com esta 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme a autoridade fixar em função 
danatureza e da gravidade da falta cometida; 
 
8.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o prestador de serviços ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
 
8.1.4. Se der causa à rescisão do presente contrato sem justo motivo obrigar-se-á ao pagamento 
de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do saldo remanescente deste instrumento, à época 
da ocorrência, a qual será revertida ao CONTRATANTE, garantindo sempre o direito à defesa. 

 
8.1.5.No caso de alguma inadimplência, será cobrada multa de 1% (um por cento) do valor mensal 
a ser pago referente aos serviços de locação, manutenção, conversão de dados, implantação, 
treinamento, atendimento e suporte técnico do(s) módulo(s) que porventura vier a inadimplir, não 
se admitindo mais de 10 (dez) inadimplências, pois incorrendo, ensejará rescisão contratual. 
Obviamente, além da multa, a CONTRATADA não receberá pelo dia de serviço não prestado. 
Destaca-se que dependendo da gravidade do fato, incorrendo em enorme prejuízo ao Município, 
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como a exemplo a paralisação de todo o sistema, por culpa da CONTRATADA, esta ensejará 
rescisão direta do contrato.  
 
8.1.6. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. A CONTRATADA também não se eximirá das sanções previstas nas Leis Federais nº.s. 
8.666/93 e 8.883/94. 
 
8.1.7. Para toda penalidade, será garantido o contraditório e ampla defesa. 
 
8.1.8. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclua a de outra; 
 
8.1.9. O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, 
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente; 

 
8.1.10. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração 
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei nº 12.846/2013, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

CLÁUSULA  09 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. Além do que consta no Anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº. 44/2022, o CONTRATANTE se 
compromete, em decorrência desta avença, a: 
 
9.1. Fornecer todos os dados e informações necessárias a completa e correta prestação de 
serviços; 
 
9.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, bem como fornecer atestado de 
prestação de serviços quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA  10 
 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
O objeto, em cada uma de suas partes, será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da conclusão das mesmas, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO 
Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria Municipal 
Responsável, ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo 
recebimento. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO  
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
I. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, 
a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 
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II. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementação, 
a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO 
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das partes do objeto e das 
especificações contratadas, mediante “Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, firmado 
pelo servidor responsável.   
 

CLÁUSULA  11 
 

DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 
 
Conforme tópico 15 do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 44/2022. 
 

CLÁUSULA  12 
 

DO SUPORTE TÉCNICO 
 
Conforme tópico 12 do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 44/2022 
 

CLÁUSULA  13 
 

DO TREINAMENTO DE PESSOAL 
 

Conforme tópico 11 do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 44/2022. 
 

CLÁUSULA  14 
 

DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
 
Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste Contrato, bem como, custos com funcionários e 
demais obrigações. 
 

CLÁUSULA  15 
 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 

15.1. Poderá haver reequilíbrio no Contrato, desde que o mesmo venha comprovado sua 
defasagem e o novo preço pleiteado obedeça ao praticado no mercado. 
 
15.2.  O pedido de reequilíbrio deverá ser encaminhado ao Depto. de Licitações, Contratos e 
Aditivos (Divisão de Contratos), sendo que após o recebimento do pedido será feita cotação pelo 
Departamento, para verificação se o preço pleiteado ainda encontra-se de acordo com o 
praticado no mercado, após, será encaminhado à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos para 
que seja emitido um “Parecer” sobre o pedido e somente após a aprovação do Sr. Prefeito a 
Contratada poderá repassar o aumento. 
 

CLÁUSULA      16 
 

DOS FISCAIS/GESTORES DO CONTRATO 
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Ficam designados para fiscais/gestores deste instrumento contratual os seguintes servidores: 
 
16.1. Sr. Secretário Municipal de Negócios Jurídicos: Sr. Marcelo Rodrigues Teixeira – C.P.F.: 
254.738.418-30;  
 
16.2. Sr. Carlos Henrique de Araujo (Gestor do Contrato) – C.P.F.: 351.640.128-12; 
 
16.3. Sr. Marco AurélioBatoni de Moraes(Gestor do Contrato) – C.P.F.: 222.563.648-60; 
 
16.4. Sr. Paulo Rogério Bento (Gestor do Contrato) – C.P.F.: 173.759.738-14; 
 
16.5. Se houver mudança das pessoas acima nomeadas durante a vigência contratual, a 
contratada será comunicada por ofício, não havendo necessidade de formalização de Termo 
Aditivo. 
 
16.6. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, 
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 
 
16.7. A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato 
e no edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA  17 
 

DOS RECURSOS 
 
Além do que consta no item 6 do edital de Pregão Eletrônico nº 44/2022, com relação aos recursos 
referentes a fase de habilitação ou inabilitação dos licitantes e de julgamento das propostas, 
caberá recursos do que constam nas alíneas “c” a “f” do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, 
devendo ser encaminhados das seguintes formas: através de protocolo no Setor de Protocolo deste 
Município, através de protocolo no próprio Departamento de Licitações, Contratos e Aditivos, que 
estão localizados na Praça Epitácio Pessoa, 03, Centro, Pedreira/SP - CEP: 13.920-00, entregue por 
correio no referido endereço, ou por e-mail, no seguinte endereço eletrônico: 
licitacaopedreira@yahoo.com.br, dirigidos a autoridade que praticou o ato. 
 

CLÁUSULA  18 
 

DO SUPORTE LEGAL 
 
O presente instrumento é firmado de acordo com as Leis Federais n.ºs. 8.666/93 e 8.883/94 e suas 
alterações e Lei n° 10.520/02. 
 

CLÁUSULA  19 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Destaca-se que todas as conversas/intimações serão feitas pelo(s) endereço(s) de e-mail(s) 
descrito(s) na proposta do contratado, sendo que qualquer modificação deverá ser comunicada 
por escrito no endereço de e-mail contratos@pedreira.sp.gov.br, onde deve ser solicitado 
protocolo de recebimento, e toda e qualquer notificação será feita através do(s) endereço(s) de e-
mail(s) informado(s), inclusive os prazos estabelecidos nos arts. 87 e 109 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA  20 
 

DO FORO 
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20.1. Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do presente 
contrato, as partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Pedreira, Estado de São 
Paulo, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a outros pôr mais 
privilegiados que sejam. 
 
20.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado e pôr estarem as partes justas e 
contratadas de pleno acordo, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e para um 
único efeito de direito, juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas, a tudo presente.     

 
 

 Pedreira (SP), __ de ____________ de 2022. 
 
 
MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP    (NOME DA CONTRATADA) 
 
 
 
 
 
(PREFEITO(A) MUNICIPAL)    (REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA)  
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

01 -  Nome por extenso : __________________________________ 
 
 

R.G.   : __________________________________ 
 
 

Assinatura  : __________________________________ 
 

 
 

02 -  Nome por extenso : __________________________________ 
 
 
R.G.   : __________________________________ 

  
 

Assinatura  : __________________________________ 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: Município de Pedreira/SP 
CONTRATADA: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para fornecimento e 
manutenção de licença de sistema destinado a gestão  de  processos  judiciais do acervo físico e 
eletrônico do município de Pedreira/SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _______________________________________________  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e 
de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 


